
08/03/2023

Número: 0000605-41.2021.8.17.3370 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

 Última distribuição : 12/04/2021 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE HENRIQUE DA SILVA (APELANTE) HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO (ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (APELADO)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

78498
476

12/04/2021 13:37 Petição Inicial Ações Processuais\Petição\Petição
Inicial\Petição Inicial (Outras)

78498
477

12/04/2021 13:37 Petição Inicial Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

78498
481

12/04/2021 13:37 Quesitos - Perícia Elementos de Prova\Outros Documentos

78500
482

12/04/2021 13:37 Procuração Elementos de prova\Instrumento de
Procuração

78500
484

12/04/2021 13:37 Declaração de Hipossuficiência Elementos de Prova\Outros Documentos

78500
487

12/04/2021 13:37 RG - CPF Elementos de Prova\Outros Documentos

78500
488

12/04/2021 13:37 CTPS Elementos de Prova\Outros Documentos

78500
489

12/04/2021 13:37 Comprovante de Inscrição Cadastro do Bolsa Familia Ações processuais\Documento de
Comprovação

78500
490

12/04/2021 13:37 Comprovante de Residência Elementos de Prova\Outros Documentos

78500
491

12/04/2021 13:37 Declaração de Residência Ações processuais\Documento de
Comprovação

78500
492

12/04/2021 13:37 Boletim Polícia Rodoviária Federal Ações processuais\Documento de
Comprovação

78500
493

12/04/2021 13:37 Certidão Corpo de Bombeiros Militar Ações processuais\Documento de
Comprovação

78500
494

12/04/2021 13:37 Requerimento Admistrativo DPVAT Ações processuais\Documento de
Comprovação

78500
495

12/04/2021 13:37 Boletim de Atendimento Médico Ações processuais\Documento de
Comprovação

79743
862

17/05/2021 13:59 Despacho Despacho

88907
301

21/09/2021 15:28 Contestação Ações Processuais\Contestação

88907
310

21/09/2021 15:28 2835977_CONTESTACAO_02 Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

88907
309

21/09/2021 15:28 2835977_CONTESTACAO_Anexo_02 Elementos de Prova\Outros Documentos

88907
305

21/09/2021 15:28 2835977_CONTESTACAO_Anexo_03 Elementos de Prova\Outros Documentos



88907
303

21/09/2021 15:28 ATOS CONSTITUTIVOS Elementos de Prova\Outros Documentos

88907
304

21/09/2021 15:28 PROCURAÇÃO E SUBS Elementos de Prova\Outros Documentos

91255
246

22/10/2021 10:31 habilitação Ações Processuais\Petição\Petição
Simples de Terceiro Interessado

99171
571

16/02/2022 17:35 Petição Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

99171
573

16/02/2022 17:35 2835977_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

10382
6357

25/04/2022 12:18 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

11646
6791

05/10/2022 12:54 Decisão Decisão

11729
8552

14/10/2022 07:55 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

11729
8555

14/10/2022 07:55 Termo de compromisso - Bruno Celião Elementos de Prova\Outros Documentos

12064
3654

28/11/2022 08:39 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12064
3655

28/11/2022 08:39 605-41.2021 Elementos de prova\Laudo\Laudo
(Outros)

12132
1676

06/12/2022 16:35 Manifestação de Laudo Ações Processuais\Petição\Petição
(Outras)

12148
2149

09/12/2022 09:12 Outros (Documento) Elementos de Prova\Outros Documentos

12148
2154

09/12/2022 09:12 2835977_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Elementos de Prova\Outros Documentos

12148
2155

09/12/2022 09:12 ANEXO 1 Elementos de Prova\Outros Documentos

12148
2156

09/12/2022 09:12 ANEXO 2 Elementos de Prova\Outros Documentos

12186
7361

15/12/2022 07:36 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12386
3736

23/01/2023 12:19 Sentença Sentença

12416
9929

24/01/2023 09:44 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12416
9931

24/01/2023 09:44 darj custas Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

12417
1404

24/01/2023 09:49 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12417
1405

24/01/2023 09:49 [bb.com.br] Ações processuais\Documento de
Comprovação

12471
9383

31/01/2023 10:45 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12471
9387

31/01/2023 10:45 SEI_TJPE - 1929742 - Alvará Alvará\Alvará (Outros)

12471
9390

31/01/2023 10:45 malote digital Ações processuais\Documento de
Comprovação

12506
7878

03/02/2023 12:32 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12506
7880

03/02/2023 12:32 malote devolvido 1 Ações processuais\Documento de
Comprovação

12507
0962

06/02/2023 12:27 Ofício Ofício\Ofício (Outros)

12526
3744

06/02/2023 21:29 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12526
3745

06/02/2023 21:29 malote digital 1 Ações processuais\Documento de
Comprovação

12608
9098

15/02/2023 15:55 Outros (Documento) Elementos de Prova\Outros Documentos

12609
0786

15/02/2023 15:55 2835977_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Elementos de Prova\Outros Documentos

12609
0788

15/02/2023 15:55 ANEXO 1 Elementos de Prova\Outros Documentos

12609
0789

15/02/2023 15:55 ANEXO 2 Elementos de Prova\Outros Documentos



12614
1266

16/02/2023 09:26 Apelação Apelação

12674
8658

28/02/2023 09:47 Certidão\Certidão (Outras) Certidão\Certidão (Outras)

12674
8677

28/02/2023 09:48 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

12731
3144

07/03/2023 15:11 Ações Processuais\Contrarrazões\Contrarrazões da
Apelação

Ações
Processuais\Contrarrazões\Contrarrazões

da Apelação
12731
3159

07/03/2023 15:11 2835977_CONTRARRAZOES_DE_RECURSO_01 Ações processuais\Documento de
Comprovação



 

PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS EM ANEXO.
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA ____VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE HENRIQUE DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, portador da 

Cédula de Identidade nº 6.458.459, SDS/PE, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.298.704-31, 

residente e domiciliado na Fazenda Caiçarinha da Penha, nº100, área rural, Serra 

Talhada/PE, CEP: 56.900-000, por seu procurador infra-assinado, conforme Instrumento 

de Mandato anexo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

base na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores, nos termos dos artigos 319 e 320 

do Código de Processo Civil, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e direito a seguir 

aduzidos: 
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I – DA CONCESSÃO DOS BENEFICIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

  Inicialmente, ressalta-se que a parte Autora, temporariamente, não tem 

condições de arcar com as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, nos termos do artigo 98 

e seguintes do Código de Processo Civil, por ser pobre da forma da Lei, conforme 

Declaração, CTPS e Comprovante de Inscrição Cadastro  do Bolsa Família em anexo. 

  Assim, desde já REQUER a Vossa Excelência, a compreensão da 

situação, para que conceda os benefícios da Justiça Gratuita à parte Autora, uma 

vez que, neste momento, não dispõe de recursos financeiros suficientes para o 

pagamento de custas e despesas com o processo, além de honorários advocatícios, 

nos termos do artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

II – DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO 

  A parte Autora fora vítima em acidente de trânsito causado por veículo 

automotor em 14/07/2020, consoante Boletim de Ocorrência em anexo, estando o 

automóvel garantido pelo Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Em consequência do citado evento danoso, a parte Autora sofreu 

diversas lesões e traumas, conforme demonstrado no Boletim de Atendimento 

Hospitalar, a ensejar o pagamento da indenização instituído pela Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores, que trata do Seguro Obrigatório DPVAT. 

  Desta forma, a parte Autora formulou perante a Seguradora Ré, pedido 

de indenização por invalidez permanente, a qual se refere o Seguro Obrigatório 

DPVAT, quando então recebeu a importância de R$ 945,00(novecentos e quarenta e 

cinco reais), conforme anexo, em desconformidade com a citada Lei, como restará 

comprovado durante a instrução processual através da Prova Pericial, desde já 

requerida. 

 Como é sabido, o DPVAT é o seguro obrigatório de danos pessoais 

causados por veículos automotores de vias terrestres criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

fim de amparar as vítimas de acidente de trânsito em todo território nacional, e prevê 

indenizações em caso de morte, invalidez permanente, total ou parcial, além de 

despesas de assistência médica e suplementares, cujo valor máximo da indenização 

prevista no art. 3, inciso II, da Lei nº 6.194/74, está fixado em até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

  No caso, a parte Autora visa obter do Poder Judiciário a condenação 

do Réu ao pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro 

Obrigatório DPVAT que lhe foi pago administrativamente, fora dos parâmetros 

consignados na Lei nº 6.194/74. 
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  Sendo certo, que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com 

base no valor vigente a época da ocorrência, bastando para tanto à simples 

demonstração do acidente (Boletim de Ocorrência expedido pela Autoridade Policial) 

e do respectivo dano (Lesões/Traumas – Boletim de Atendimento Hospitalar e 

Pagamento PARCIAL de Indenização pelo Réu), como preceitua o art. 5º, parágrafo 1º 

da Lei 6.194/74. 

  Noutro giro, quanto à correção monetária é devida desde a data do 

evento danoso, como já assentou o Superior Tribunal de Justiça, enquanto que os juros 

moratórios são devidos desde a data da CITAÇÃO do Réu, nos termos da Súmula nº 

426, do Superior Tribunal de Justiça. 

 

III – DA IMPOSSIBILIDADE DE AUTOCOMPOSIÇÃO – DA NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL 

 
No caso, está previsto na Lei nº 6.194/74 e suas alterações posteriores diferentes 

lesões e graus de invalidez permanente, classifica em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os 

percentuais das perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva 

repercussão da lesão. 

Deste modo, faz-se necessária a produção de prova pericial para aferição da 

LESÃO sofrida pela parte Autora e da respectiva REPERCUSSÃO (GRAU), de acordo 

com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945/2009.  

Diante disso, nas ações dessa natureza a prática tem demonstrado que a 

designação de audiência preliminar de conciliação objetivando a realização de 

composição entre as partes tem sido infrutíferas devido à necessidade de produção 

de prova pericial. E, por essa razão a Seguradora Ré tem se limitado a conciliações em 

MUTIRÕES realizados em parcerias com os Tribunais de Justiça em todo País, inclusive 

por esse Egrégio Tribunal, motivo pelo qual a designação de audiência com essa 

finalidade restará sem êxito. 

Assim sendo, a parte Autora informa a Vossa Excelência o seu desinteresse na 

autocomposição, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º do CPC. 

 

IV – DOS PEDIDOS 

  Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência: 

a) Sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, 

nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c o artigo 98 e 

seguintes do Código de Processo Civil; 
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  b) Seja determinada a citação do Réu, pelo Correio, nos termos do art. 

247 do CPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e 

revelia, a teor do art. 344 do Código de Processo Civil;  

  c) Ao final, seja julgada PROCEDENTE a ação, para condenar o Réu ao 

pagamento complementar da indenização devida pelo Seguro Obrigatório DPVAT, 

apurado através da Perícia Judicial (art. 324, § 1º, II, CPC), acrescido de correção 

monetária desde a ocorrência do evento danoso e juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação, tudo com arrimo na Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações posteriores e súmula 426 STJ; 

  d) Requer, ainda, seja o Réu condenado ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, de modo a assegurar a 

dignidade do profissional, na forma do art. 85 do Código de Processo Civil.   

 

V – DAS PROVAS (PROVA PERICIAL)  

  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, a documental, testemunhal e, especialmente realização de perícia médica 

para verificação das lesões/traumas sofridos pela parte Autoria e a respectiva 

repercussão (grau), em decorrência do referido acidente de trânsito, na forma do art. 

3º, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74, o que desde já fica requerido, devendo os QUESITOS em 

anexo serem respondidos pelo perito nomeado por esse Juízo, sob pena de nulidade, 

nos termos do artigo 369 do Código de Processo Civil. 

 

VI – DO VALOR DA CAUSA 
 

  Atribui-se a causa, o valor de R$1.000,00(mil reais). 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Serra Talhada/PE, 12 de Abril de 2021. 

 

 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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QUESITOS – PERÍCIA  

 

 

 

 

PARTE AUTORA: JOSE HENRIQUE DA SILVA 

 

Queira o Sr. Perito esclarecer, de acordo com a Tabela anexa a Lei nº 6.194/74, 

introduzida pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS: 

 

1 – Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve 

Traumatismo Crânio-Encefálico – TCE com Lesões Neurológicas que cursem 

como: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do 

senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autônoma? houve Lesões Torácicas e/ou Cervical? houve Lesões no Membro 

Superior Direito? e Lesões no Membro Inferior Direito? 

2 – Em caso positivo, a Lesão ou as Lesões são Temporárias ou Permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

4 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

5 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve ou 

Residual? 

 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial, houve algum outro tipo Lesão?  

7 – Em caso positivo, qual tipo de Lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido Lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a Lesão é Total ou Parcial?  

10 – E, no caso da Lesão ser parcial, ela é Completa ou Incompleta? 

11 – Caso a Lesão seja incompleta, a sua repercussão é Intensa, Média, Leve 

ou Residual? 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 

Preenchidos os requisitos estampados nos arts. 98 e 99, § 3°, todos do CPC, defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita.  
Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito,

deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.139, VI, do CPC e Enunciado

n° 35 da ENFAM).  
CITE-SE o réu para integrar a relação jurídico-processual (art. 238 do CPC) e oferecer contestação,

por petição, no prazo de 15 (quinze) dias úteis (arts. 219 e 335 do CPC), sob pena de revelia e presunção de
veracidade das alegações de fato aduzidas pelo autor (art. 344 do CPC), cujo termo inicial será a data prevista
no art. 231 do CPC, de acordo com o modo como foi feita a citação (art. 335, III, do CPC).  

Apresentada contestação, INTIME-SE a parte autora para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.  
Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº 16.397/2018

(Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco), atribuo ao presente ato,
 assinado eletronicamente, força de MANDADO / OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de
possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do
processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.  

Serra Talhada/PE, “data conforme registro da assinatura digital”  
 

 
 

 
José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

 
Juiz de Direito
 

 
 

DESPACHO 
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CONTESTAÇÃO 
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2835977- C3/ 2021-02762/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE 

  

  

Processo n.º 00006054120218173370  

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE HENRIQUE DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 14/07/2020, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 14/07/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 
quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 
pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/2015, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional 
ao grau de invalidez." 
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DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/2015. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DO LAUDO PARTICULAR – PROVA UNILATERAL 

Conforme se verifica nos autos, o laudo particular colacionado pela parte autora, no ID. 78500495-pág. 2,  não 
fornece todos os detalhes acerca da lesão sofridas pela mesma, informações estas extremamente necessárias 
para o deslindem da demanda. 

Não restam dúvidas que a apuração do grau de invalidez da vítima seria mais especificada, se fosse realizada 
pelo IML ou por peritos judiciais, por se tratarem de profissionais que possuem experiência a capacitação para 
realização de tais perícias. 

Corroborando com esse entendimento, temos os seguintes julgados: 

“RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE LAUDO OFICIAL – 
RELATÓRIO PRODUZIDO POR MÉDICO PARTICULAR – DOCUMENTO UNILATERAL – 
SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO. 

Se a petição inicial foi instruída com laudo técnico firmado por médico particular, é 
imperiosa a cassação da sentença para que os autos retornem ao Juízo de origem e 
seja produzida nova prova, uma vez que a perícia oficial é o único meio capaz de 
comprovar a existência da alegada invalidez permanente. (Ap 35998/2013, DESA. 
MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, TJ MT.  Julgado em 
12/02/2014, Publicado no DJE 21/02/2014).” 

  

“AÇÃO DE COBRANÇA – DIFERENÇA ENTRE A INDINIZAÇÃO PAGA E AQUELA 
EFETIVAMENTE DEVIDA – INCAPACIDADE PARCIAL – GRAU – PROVA PERICIAL MÉDICA  
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1 - De acordo com o enunciado da Súmula nº 474 do C. Superior de Justiça, “A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga 
de forma proporcional ao grau da invalidez;” 2 - Para apuração do grau de 
incapacidade e, consequentemente, do valor da indenização , imprescindível a 
realização de perícia médica, sendo que apenas a juntada de laudo médico particular 
não supre tal necessidade. Sentença que deve ser anulada para que seja determinada 
a realização de perícia médica. RECURSO PROVIDO. Sentença anulada. (TJ-SP, Relator: 
Maria Lúcia Pizzotti, data de julgamento: 10/06/2015, 30ª Câmara Cível de Direito 
Privado).” 

Desta forma, a utilização da prova pericial particular não deve ser levada em consideração por V. Exa., uma vez 
que a parte ré não esteve presente, através de seu assistente técnico no momento da referida avaliação, sendo 
certo que a utilização da mesma caracterizaria o cerceamento de defesa, devendo a demanda ser julgada 
improcedente, com base nas fundamentações expostas. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação
.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 
elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 
pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, o 
membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial ou outro 
sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 
Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERRA TALHADA, 20 de setembro de 2021. 

 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da 
prova pericial, seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que 
não se cause na demanda o cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do 

devido processo legal. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
DPVAT, que lhe move JOSE HENRIQUE DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SERRA TALHADA, nos 
autos do Processo nº 00006054120218173370. 

  

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200372395 Vítima: JOSE HENRIQUE DA SILVA

Data do Acidente: 14/07/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE HENRIQUE DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Documentação
médico-hospitalar

Apresentar a cópia simples dos documentos médicos de todo tratamento realizado
entre a data do acidente e a data da identificação da sequela permanente, com a
identificação da vítima e do médico responsável, com data, assinatura e CRM legíveis,
pois não foram entregues.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim que
a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Os documentos pendentes podem ser recebidos através do site https://documentospendentes.seguradoralider.com.br

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
C

ar
ta

 n
º 

 1
62

37
96

8

P
a

g
. 

0
1

3
4

5
/0

1
3

4
6

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
3

0
6

7
3

Num. 88907305 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/09/2021 15:28:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21092115283313900000087023580
Número do documento: 21092115283313900000087023580



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200372395 Vítima: JOSE HENRIQUE DA SILVA

Data do Acidente: 14/07/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), JOSE HENRIQUE DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200372395 Vítima: JOSE HENRIQUE DA SILVA

Data do Acidente: 14/07/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE HENRIQUE DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: JOSE HENRIQUE DA SILVA

Valor: R$ 945,00

Banco: 104

Agência: 000000914

Conta: 0000012205-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3200372395

Nome do(a) Examinado(a): JOSE HENRIQUE DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): FZ CAICARINHA DA PENHA, 1000, , Serra Talhada/PE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SDS / 6458459

Data e local do acidente: 14/07/2020 - Serra Talhada/PE

Data e local do exame: 30/11/2020 - Serra Talhada/PE

Coordenadas Geográficas:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

contusao do ombro dir fratura do 2 mcd

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

fixação por fios do 2 metacarpo direito sem alterações novembro 2020

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico da mão direita apresenta movimento de pinça palmar normal, movimento de compressão digital normal, movimento
de pinça lateral normal, movimento de pinça pulpar normal, movimento de compressão palmar alterado, movimento de preensão
alterado, sem amputação, articulação metacarpofalangeana do segundo dedo aos 60°, hiperextensão do segundo dedo aos 6°.
Apresenta na região observada presença de atrofias no segmento, cicatriz operatória aparente, sensibilidade normal, coloração
normal, temperatura normal, sinais inflamatórios inexistentes, inexistência de alterações musculares, presença de alteração motora
do segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau leve na mão direita.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

apresenta discreta alteração da mobilidade do 2 dedo da mão direita

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 
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b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Mão Direita - Leve - 25%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/12/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE HENRIQUE DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00914

CONTA: 000000012205-0

Nr. da Autenticação B2B79BA1BCE923D0
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE HENRIQUE DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

14/07/2020Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

046.298.704-31

JOSE HENRIQUE DA SILVA

ASL-0294424/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação

ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE : 051.394.744-25

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE HENRIQUE DA SILVA : 046.298.704-31

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 16/10/2020
Nome: ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE

Data do cadastramento: 16/10/2020
Nome: RAIANNE SILVA BARBOSA

CPF: 102.869.074-61CPF: 051.394.744-25

ROSANA DE MENEZES SILVA CAVALCANTE RAIANNE SILVA BARBOSA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2835977- C3/ 2021-02762/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE

 

 

Processo n.º 00006054120218173370

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HENRIQUE DA SILVA, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SERRA TALHADA, 16 de fevereiro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115
   

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como apresentar(em) resposta à(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

SERRA TALHADA, 25 de abril de 2022.
 

NOME DO CHEFE 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586  
 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 
 
 
 
 

DECISÃO
 

Cuida-se de ação de cobrança de seguro DPVAT.
 
Devidamente citada, a parte ré apresentou contestação.
 
Não houve réplica.
 
Este é o sucinto relatório. DECIDO.
 
Tendo em vista o disposto no artigo 357 do CPC, passo a proferir decisão de saneamento e de
organização do processo.
 
I. Não foram suscitadas preliminares.
 
II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e
especificação dos meios de prova admitidos
 
Fixo como único ponto controvertido a extensão do eventual dano sofrido pela parte autora.
 
Cumpre esclarecer que o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele determinar, ainda que de
ofício, a produção das provas necessárias à instrução do processo.
 
No presente caso, verifica-se que para o deslinde da causa, torna-se imprescindível a realização
de perícia, nos termos do art. 370 do CPC.
 
Importante frisar que a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT firmou convênio com
o TJPE e se comprometeu a custear as despesas referentes aos honorários de peritos indicados
pelos juízes do Tribunal de Justiça de Pernambuco[1]. Nesse contexto, estabeleceu-se que o
valor da perícia será de R$ 200,00 (duzentos reais) e o respectivo pagamento ocorrerá em até 15
(quinze) dias após a realização da perícia e intimação das partes, caso não haja necessidade de
informação complementar.
 
Objetivando imprimir efetividade ao feito, considerando ainda ser direito das partes obter a
solução integral de mérito em prazo razoável, conforme prescrição do art. 4º do CPC, bem como
levando-se em conta o dever de cooperação dos sujeitos do processo, conforme art. 6º do
mesmo diploma processual:
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a)    DESIGNO a realização do exame pericial para o dia 25 de novembro de 2022, a partir das
08h:00min, devendo a parte autora comparecer na sala do plantão judiciário localizada no Fórum
desta comarca de Serra Talhada/PE munida de todos os exames, atestados e documentos
médicos que possam atestar as suas alegações quanto ao grau de invalidez;
 
b)    Fica a parte autora ciente de que a AUSÊNCIA INJUSTIFICADA acarretará a preclusão da
prova e julgamento imediato do feito. Por isso, na hipótese de não comparecimento, a parte
postulante deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data prevista para a realização do
exame pericial e independentemente de nova intimação, INFORMAR os motivos da ausência e
trazer aos autos a prova documental correspondente;
 
c)    INTIMEM-SE as partes por meio de seus patronos preferencialmente via SISTEMA ou
DJe;
 
d)    NOMEIO perito para avaliar a alegada invalidez da parte autora, o Dr. FRANCISCO BRUNO
CELIAO CABRAL, médico ortopedista, CRM/PE 16420 - CRM/CE 10049, que deverá ser 
INTIMADO por e-mail. O perito, oportunamente, deverá encaminhar a este Juízo, também por e-
mail, o termo de compromisso.
 
Por oportuno, mais uma vez, esclareço que o valor da perícia fica arbitrado em R$ 200,00
(duzentos reais) e que o depósito pela seguradora ré somente ocorrerá em até 15 (quinze)
dias APÓS a realização da perícia e intimação das partes, caso não haja necessidade de
informação complementar.
 
Solicito que seja observada a presente decisão no que se refere ao depósito nos
honorários periciais, que somente deve ocorrer APÓS a realização do exame. Com isso,
evita-se a prática de atos processuais desnecessários pela Secretaria deste Juízo.
 
O pagamento dos honorários periciais será feito mediante transferência bancária da conta judicial
para a conta de titularidade do expert. Caso não haja mais questionamentos acerca dos
honorários periciais, fica, desde logo, determinada a EXPEDIÇÃO de ofício para a Instituição
Financeira Competente autorizando a transferência.
 
No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o
caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.
 
Esclareço ao perito que o laudo pericial deverá ser elaborado em consonância com o disposto no
artigo 473 do Código de Processo Civil, bem como que deverá assegurar aos assistentes das
partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, art. 466,
§ 2º). Caso as partes ainda não tenham apresentado quesitos, INTIMEM-SE para, em 05 (cinco)
dias, os formularem e indicarem assistentes técnicos.
 
Encerrado o mutirão de perícias, deverá a secretaria juntar aos respectivos processos, até
o dia 30 de novembro de 2022, todas as perícias realizadas.
 
Objetivando imprimir efetividade e celeridade ao feito, concedo às partes o prazo comum
de 10 (dez) dias úteis, com início no dia 01 de dezembro de 2022 e termo final no dia 14 de
dezembro de 2022, para se manifestarem sobre o laudo pericial.
 
Após, autos conclusos.
 
Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de
Pernambuco), atribuo ao presente ato, força de MANDADO / OFÍCIO / CARTA / CARTA
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PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao
princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda via como
instrumento hábil para tal.
 
Serra Talhada/PE, (data conforme registro da assinatura digital).
 
 
 

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia
 

Juiz de Direito
 

 
 
 
 

TABELA BASE PARA ESCLARECIMENTIOS DO PERITO
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual
da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular,
digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja
comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em

Órgãos e Estruturas Corporais
Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25
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[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO
DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito
das suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais
presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir
de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As perícias realizadas serão pagas pela
SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial
presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial
presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias,
independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada).
 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que anexei o termo de compromisso do perito. O
certificado é verdade e dou fé.
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 14 de outubro de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
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Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que junto laudo pericial. O certificado é verdade e dou
fé.  
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 28 de novembro de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
 

 
 

Num. 120643654 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO BRUNO DE MAGALHAES PRIMO - 28/11/2022 08:39:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22112808393044300000117921431
Número do documento: 22112808393044300000117921431



 

AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 
31 da Lei 11.045 de 0edtlE/20011 que altere a Lei 6.194 de 14/11t1t 74] 

Informações da Vitima 
Nome completo: .._3-27_5(c- ?led.A02/Set )9 5.5214 
CPF: Ogé-c.).98 . a4 - 3J 
Endereço completo.  

Local: 
Data dc,  acidente: 

c2- át
mações do Acidente 

Çsz. 

z--7  

L_ 

Concordância com a realização da avaliação médica 
Declaro que ais informações da 	e do acidente, acima indicados, são verdadeiras e que compareci, por livre e 
espyntânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação prévia em razão do processo judicial 
n°60 S i -,.2eaf, para pagamento de .ndenização DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que 
tramita nao2C vara Cível ou JEC da Comarca de Serra Talhada - PE. 

Declaro, ainda, que estou ciente de que nada pagarei para realização desta avaliação e de que caso eu e a entidade 
demandada não cheguemos a um acordo ci processo judicial que propus para recebimento da indenização DPVAT 
prosseguirá normalmente. 

, 7~Q2 	fr/dy.,7eial  ,L 	-I at 
local e data 

s «a 

Avaliação Médica 

I. 	Há lesão caja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

(4 Sim 	( ) Não ( ) Prejudicado 

SÓ prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

II 	Descrever o quadro clinico Mual informando: 	 6,c,  .1,2 	 /(4--1-5 

qual (quais) região(ões) corpo-al(is) encontra(m)-se acometida(s)' 

as alterações (diSfuriçõeS; presentes no patrimônio fisco da VItrna. que sejam evolut s e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro .3tendimento médico hospitalar, consideran -se as 
medidas lera .,9 ../ 	uticas tomadas na fase aguda doitraurne. À f-vc-... ' doSac 	c-L-5,), 	 -C- 

Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 
	 / 

( ) Sim I Não 	
e<7  Sê SIM, desc va a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 	

47 )  Jf C" " 4L-tUara 0 9 r_H_, 
Segundo c. exame médico egal, pode-se afirmar que o cmdro clinico cursa com: 

( ) disfunções apenas temporárias 	 -c 	, .f.,- 
(<ano anahmicc eiou funcional definitivo (seq.sElasb,..k_, 	

-4-0^--,   
( 	- wiLii_e_ si, 	i audeSFG Sistemas de ~lida 	 

et 	et-e-o le5"' 	C-92 A- 	• r,,,,  
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Segmento Anatô 
1a Le 

r Lesão 

PA,  In 
34  Lesto 

Lesk

-to  

r 	e 

Erri caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e delinitivas 
presentes no patrimônio físico da Vitima 

V Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se 
( ) Sim, cri que prazo: 

(54 Não 
Em caso de enquadramento na cuca() 'a' do item /Vou 
os demais campos abaixo assinalados. 

VI, Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor 
que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sen 
definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante á Le 
ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua 
Segmento corporal acometido: 

( ) Total (Dano anatômico ou funcional permanente qu comprometa a Integra do patrim5nic físico 3/0J mentalda 
Vitima) 

( j4 Parcial (Dano anatômico e/ou funcional perman nte que comprometa apenas pi arte do patimônio físico 
e/oumental da Vítima) 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

( ) Parcial Completo (Dano anatômico e/ou f ncional permanente que comprometa de forma global 
algumsegmento corporal da Vitima) 
(4 Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funci nal permanente que comprometa apenas em parle a um 

(ou mais de um) segmento corporal da Vitima) 
b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vitima, segundo o previsto na alínea II, § 1° da art. 3° da Lei 
6.194/74 com redação introduzida pelo amigo 31 d Lei 11.945/2009, conelaciosando 3 pare ent Jal ao seu 
respectivo dano, em cada sego en:CP corporal acometido. 

Marque aqui o oercentual 

( ) 10% Residual 	25% Leve ( ) 50% Média ( ) 75% intensa 

9.4 10% Residual ( 25% Leve ( ) 50% Media ( ) 75% intensa 

Ç<) 10% Residual ( 25% Leve ( ) 50% Méd a ( ) 75% intenso 

( ). 10% Residual ( 25% Leve ( ) 50% Meda ( ) 75% intensa 

Observação: Havendo Mais de quatro sequelas per anertes a serem quantificadas. especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apres ntarlcs: 

Dr.Ebe m:  
one Sihn 

c,to currraume; 

cessaria exame complementar? 

a resposta atimmtiva ao item V, favor NÃO preencher 

romover a quantificação da(s)lesdo(bes) permanente(s) 
geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou funcional(is) 

11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e 
aduação: 
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Local e data da realização do exame médico: 	 Assinatura do médico - CRM 

Assinatura doa) advogado(a) da Seguradora Lidar 

Assinatura do(a) advogado(a) do requerente 

SaudeSEG Galernas da Saúde Gela 
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  AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT”  

 

 

 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar MANIFESTAÇÃO ao LAUDO 

PERICIAL dos autos, expondo e requerendo o que se segue: 

 

1. DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DA PROVA PERICIAL – DO 

QUANTUM INDENIZATÓRIO DEVIDO. 

A ação versa sobre o pagamento complementar da indenização de 

seguro obrigatório DPVAT decorrente de acidente de trânsito sofrido pela 

parte Autora. 

O art. 3º, inciso II e § 1º, da Lei nº 6.194/74, estabelece que o valor da 

indenização deve ser proporcional ao grau da debilidade suportada pela 

parte beneficiária em virtude do acidente automotor. 

Assim, está previsto em lei graus diferenciados de invalidez permanente, 

classifica em total ou parcial, está última subdividida em completa e 

incompleta, assim como inseriu tabela para disciplinar os percentuais das 

perdas à cobertura securitária, de acordo com a respectiva repercussão da 

lesão. 

No caso, realizada PROVA TÉCNICA, o PERITO constatou e atestou 

positivamente no LAUDO PERICIAL, que o paciente sofreu lesões na MÃO 

DIREITA de REPERCUSSÃO LEVE (25%), Lesões no OMBRO DIREITO de 

REPERCUSSÃO RESIDUAL (10%), e Lesão no TORNOZELO DIREITO de 

REPERCUSSÃO RESIDUAL (10%), que não são reversíveis.  
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 Desta feita, conclui-se, a partir da perícia médica confeccionada, que 

a parte Autora está inválido permanentemente, o que determina a incidência 

da regra esculpida no art. 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).  

 

(...); II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 

2007); (...) 

 
 

Sendo assim, no caso de invalidez permanente, têm-se que o quantum 

indenizatório, cujo teto é R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deve ser 

estabelecido de acordo com a extensão das lesões sofridas e do grau da 

invalidez que acomete o beneficiário. 

Com efeito, a invalidez da parte Autora (segurado) restou enquadrada 

no quesito no quesito “Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar”, que estabelece indenização no 

percentual de 25% do valor máximo, ou seja, R$3.375,00 no caso de lesão 

completa.   

Bem como, restou enquadrada no quesito “Perda completa da 

mobilidade de tornozelo”, que estabelece indenização no percentual de 25% 

do valor máximo, ou seja, R$3.375,00 no caso de lesão completa. 

E ainda, “Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos”, que estabelece indenização no 

percentual de 70% do valor máximo, ou seja, R$9.450,00 no caso de lesão 

completa. 

Por outro lado, o inciso II, § 1º, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74, com as 

alterações da Lei nº 11.945/09, define que quando se tratar de invalidez 

permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista, com redução proporcional da 

indenização que corresponderá a: 75% (setenta e cinco por cento) para as 
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perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as perdas de 

repercussão média; 25% (vinte e cinco por cento) para as perdas de 

REPERCUSSÃO LEVE e 10% para as perdas de REPERCUSSÃO RESIDUAL. 

Assim, considerando tal realidade, tem-se a seguinte equação: 

MEMBRO/ESTRUTURA 

LESIONADO 

PERCENTUAL 

DESCRITO NA 

TABELA 

GRAU DE 

REPERCUSSÃO 

FUNCIONAL 

APONTADO PELA 

PERÍCIA 

VALOR DA 

INDENIZAÇÃO 

 

Ombro Direito 

 

25% (R$13.500,00 x 

70% = R$3.375,00) 

 

 

 

10% (RESIDUAL)  

(R$3.375,00 x 10% = 

R$337,50) 

 

R$337,50 

 

Tornozelo Direito 

 

25% (R$13.500,00 x 

70% = R$3.375,00) 

 

 

 

10% (RESIDUAL)  

(R$3.375,00 x 10% = 

R$337,50) 

 

R$337,50 

 

Mão Direita 

 

70% (R$13.500,00 x 

70% = R$9.450,00) 

 

 

 

25% (LEVE)  

(R$9.450,00 x 25% = 

R$2.362,50) 

 

R$2.362,50 

 

 

  

TOTAL 

 

R$3.037,50 

  

Portanto, considerando-se a lesão descrita e constatada pela prova 

técnica dos autos, a extensão e o grau da invalidez, bem como a respectiva 

quantificação estabelecida pela Tabela inserida na Lei nº 6.194/74, é de se 

concluir que a parte Autora faz jus a importância de R$3.037,50, atinentes a 

Lesão no Ombro Direito (REPERCUSSÃO RESIDUAL – 10%), Lesão no Tornozelo 

Direito  (REPERCUSSÃO RESIDUAL – 10%) e Lesão da Mão Direita  (REPERCUSSÃO 

LEVE – 25%), levando-se em consideração as lesões citadas e o respectivo 

enquadramento. 
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Sendo certo, que desse valor, deve ser subtraído o valor da indenização 

pago administrativamente de R$945,00, restando, portanto, devido ao Autor o 

valor complementar de indenização do seguro DPVAT de R$2.092,50. 

 

 2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

É bem sabido que os honorários advocatícios, quando arbitrados, 

devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício da 

advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação.  

 Nesse sentido, trago a baile o voto proferido no RESP nº 2.870-MS, o 

Ministro Athos Carneiro, que teceu as seguintes considerações: 

 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente 

o profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela 

despesa que esta já arcou com o antecipado pagamento dos 

honorários ao seu procurador. Ora, tanto o pagamento como o 

reembolso devem ser efetivos, isto é, realizados mediante 

quantia que tenha uma significação econômica atual e não 

meramente simbólica”. (Grifamos) 

Outrossim, é bem sabido que tratando-se de causa em que for 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, como no presente processo, a 

fixação da honorária sucumbencial deve ser feita por equidade, de modo que 

não leve a um aviltamento do trabalho do advogado, o que é inadmissível, nos 

termos do art. 85, § 8º, do CPC, in verbis: 

 
§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 

econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz 

fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o 

disposto nos incisos do § 2º. (Grifamos) 

 

 Assim, portanto, o arbitramento deve ser feito consoante apreciação 

equitativa do juiz, desde que atendidos o grau de zelo do profissional, lugar de 

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, bem como o 

trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço. 
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Nesse trilho, é o entendimento firmado por o Egrégio Tribunal da 

Paraíba, pelo que peço vênia para transcrever os seguintes arestos, in verbis: 

Ementa: QUARTA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL nº: 0000055-

51.2018.8.17.3370  

APELANTE: GERALDINA NUNES MARTINS DINIZ  

APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.  

RELATOR: DES. EURICO DE BARROS CORREIA FILHO  

JUIZ SENTENCIANTE: JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIREDO 

CORREIA 

 EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. ARBITRAMENTO POR CRITÉRIOS DE 

EQUIDADE. ART 85, §§ 2º e 8º do CPC/2015. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.  

1. Apelação cível em sede de ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Sentença que julgou procedente o pedido firmado na inicial e 

condenou a Seguradora ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de 

complementação de indenização do seguro obrigatório DPVAT. 

2. Honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, com base no artigo 

85, §2º do CPC.  

3. A verba honorária deve ser compatível com o exercício da 

advocacia e, por isso, em ações de valor de irrisório proveito 

econômico, deve ser fixada equitativamente pelo Juízo. Art. 85, §8º do 

CPC.  
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4. O valor a ser arbitrado a título de honorários sucumbenciais, além 

de observar as formalidades legais, deve recompensar com 

dignidade o desempenho profissional, observando o caráter alimentar 

da verba (artigo 85, §14º).  

5. Fixação por apreciação equitativa da verba honorária deve 

obedecer aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade insertos 

no §2º do artigo 85 do CPC, tais como o grau de zelo do profissional; o 

lugar de prestação do serviço; a simplicidade da matéria e o tempo 

exigido para o seu serviço.  

6. Honorários advocatícios de sucumbência majorados para R$ 

1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). Ação de baixa 

complexidade.  

7. Provimento do apelo. Decisão unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados 

e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0000055-

51.2018.8.17.3370, em que figuram, como apelante, GERALDINA 

NUNES MARTINS DINIZ, e, como apelado, a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Acordam os Desembargadores 

integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, de 

acordo com o relatório e voto, que devidamente revisto e rubricado, 

passa a integrar este julgado.” (Destaquei). 

 

CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO. PROPRIETÁRIO 

INADIMPLENTE. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85 § 

8º DO CPC/15. 

1. O art. 5º, da Lei 6.194/74 não diz que a parte deve comprovar o 

pagamento do prêmio; estabelece apenas que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

Num. 121321676 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 06/12/2022 16:35:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22120616350806900000118576503
Número do documento: 22120616350806900000118576503



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

dano decorrente. 

2. O art. 7º do mesmo diploma legal expressamente anuncia que a 

indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos pelo 

consórcio constituído por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto da Lei. 

3. Não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados dispor de modo diverso, impondo 

restrição não contida na própria Lei. 

4. Inexistência de interpretação equivocada da Súmula 257 do STJ 

porquanto aquela Corte não fez diferença se o autor era o 

proprietário inadimplente do veículo acidentado ou terceiro. 

5. O patamar estabelecido na sentença corresponde, 

aproximadamente, ao valor de R$ 450,00, quantia aviltante para a 

prestação de serviços advocatícios. 

6. A condenação foi de pequena monta, então o valor dos honorários 

advocatícios deve ser estabelecido equitativamente, nos termos do 

art. 85, § 8º do CPC.  

7. Recurso de apelação da Seguradora Líder não provido e recurso 

de Genivaldo provido. (TJ-PE - APL: 5221472 PE, Relator: Francisco 

Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 21/02/2019, 

3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 12/03/2019). (Destaquei). 

 

4ª Câmara Cível Apelação nº 0000188-19.2018.8.17.3330 

Origem: Vara Única da Comarca de São José do Belmonte 

Apelante: Jucivan do Nascimento 

Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 
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Relator: Des. Jones Figueiredo Alves 

Juiz sentenciante: João Bosco Leite dos Santos Junior  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO 

DO SEGURO DPVAT – RECONHECIMENTO DE DIREITO À DIFERENÇA. 

AFASTAMENTO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – VALOR DIMINUTO DA 

CONDENAÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 85, §§2º e 8º DO CPC. RECURSO 

PROVIDO.  

1 – Após a perícia constatou-se que a indenização havia sido paga 

em desacordo com a lesão sofrida, tendo o autor obtido êxito na 

percepção de pequena diferença. Assim, embora não tenha atingido 

o teto que indica no teor da petição, ele foi vencedor, tendo 

reconhecido o seu direito à diferença pretendida. Afastada a 

sucumbência recíproca. 

2 – Nas ações em que for inestimável ou irrisória repercussão 

econômica ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, a 

verba honorária deverá ser arbitrada por apreciação equitativa, a fim 

de evitar o recebimento de quantia aviltante pelo advogado.  

3 – Deve ser observado o local da prestação do serviço, a natureza da 

causa, o trabalho realizado pelo causídico e o tempo de trâmite da 

ação, conforme dispõe o art. 85, §§ 2º e 8º do CPC, na hipótese fixa-se 

o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), diante do diminuto valor da 

condenação.  

4 – Apelação provida. Decisão unânime. A C Ó R D Ã O Vistos, 

relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação Cível nº 

0000188-19.2018.8.17.3330, em que figura como Apelante Jucivan do 

Nascimento e como Apelada a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S.A. ACORDAM os Desembargadores integrantes da 

Quarta Câmara Cível, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao 

recurso, reformando a sentença vergastada, na conformidade do 
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relatório e voto, que, devidamente revistos e rubricados, passam a 

integrar este aresto. Recife, data da certificação digital. Des. Jones 

Figueirêdo Alves Relator” (Destaquei). 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, 

in verbis: 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PROVEITO ECONÔMICO 

ÍNFIMO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AOS §§ 2º 

E 8º DO ART. 85 DO CPC/2015. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO 

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DO 

VALOR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 

Segunda Seção do STJ firmou jurisprudência no sentido de que, 

havendo ou não condenação, nas causas em que o proveito 

econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório, ou o valor 

da causa for muito baixo, os honorários sucumbenciais deverão ser 

fixados por apreciação equitativa, nos termos do § 8º do art. 85 

CPC/2015 (REsp 1.746.072/PR, Rel. p/ acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe de 29/03/2019). 2. No 

caso, a Corte de origem manteve a sentença que, por equidade, fixou 

os honorários sucumbenciais em R$ 1.000,00, tendo em conta as 

peculiaridades da causa e o valor ínfimo da condenação em pagar a 

quantia de R$ 1.012,50 a título de indenização securitária - seguro 

DPVAT. 3. O entendimento adotado pelo acórdão recorrido está em 

harmonia com a jurisprudência assente desta Corte Superior, 

circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 4. O reexame 

dos critérios fáticos levados em consideração pelas instâncias 

ordinárias para fixar o quantum dos honorários advocatícios, por 

apreciação equitativa, não se mostra viável na via estreita do recurso 

Num. 121321676 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: HAROLDO MAGALHAES DE CARVALHO - 06/12/2022 16:35:08
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22120616350806900000118576503
Número do documento: 22120616350806900000118576503



 
 

 
 

Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 
CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 

hmc.advocacia@gmail.com 

especial (Súmula 7/STJ). Esta Corte Superior pode rever o valor 

estabelecido a título de honorários sucumbenciais, nas hipóteses em 

que a condenação se distancia dos padrões de razoabilidade e 

proporcionalidade, o que não se evidencia no caso concreto. 5. 

Impossível conhecer da alegada divergência interpretativa, pois a 

incidência da Súmula 7 do STJ na questão controversa apresentada é, 

por consequência, óbice também para a análise do apontado 

dissídio, o que impede o conhecimento do recurso pela alínea 'c' do 

permissivo constitucional. 6. Agravo interno a que se nega 

provimento". (AgInt no AREsp 1.531.500/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 20/4/2020, DJe 4/5/2020). (Destaquei). 

 

Em sendo assim, conforme o entendimento do Colendo STJ, e desta 

Egrégia Corte e outras, a título de equidade, para a condenação, devem ser 

sopesados, outrossim, os preceitos contidos no § 2º do art. 85 do CPC, 

mormente no que tange ao zelo profissional, ao lugar da prestação de serviço 

e à natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo correspondente exigido para o seu serviço. Tais são os 

fatores determinantes pleiteados para o presente, e que demonstram 

cristalinamente o esforço e o zelo profissional dos advogados. 

Além disso, do próprio conceptismo jurídico atrelado à equidade, deve-

se destacar que esta traz, em seu bojo, o sentido de equiparação, de justiça!  

Deste modo, REQUER a Vossa Excelência que seja fixado os 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO VALOR EQUIVALENTE A 1 (UM) SALÁRIO 

MÍNIMO, de modo a assegurar a dignidade do profissional, na forma do art. 85, 

§ 2ª e §8º, do CPC. 

 

 3. DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, REQUER a Vossa Excelência a PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO para: 

 

3.1. Condenar o Réu ao Pagamento da Indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT a parte Autora no valor de R$2.092,50, além de juros de 
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mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (Súmula nº 426 STJ) e 

correção monetária desde a data do evento danoso; 

3.2. Condenar o Réu ao Pagamento dos Honorários Advocatícios no 

Valor Equivalente a 1(um) Salário Mínimo, de modo a assegurar a dignidade 

do profissional, na forma do art. 85, § 2ª e § 8º, do CPC. 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Serra Talhada (PE), 02 de dezembro de 2022. 

 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE    

 

PROCESSO: 00006054120218173370

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HENRIQUE DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SERRA TALHADA, 8 de dezembro de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu o prazo da Decisão anterior. O certificado é
verdade e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 15 de dezembro de 2022
 

 
 

Chefe de Secretaria
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S E N T E N Ç A 
 

 
 
I – RELATÓRIO.
 
JOSÉ HENRIQUE DA SILVA, qualificado nos autos, por intermédio de advogado, ajuizou a
presente Ação de Cobrança em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT.
 
A parte autora alega, em suma, que no dia 14 de julho de 2020, sofreu acidente de trânsito,
vindo a ficar com debilidade permanente.
 
A parte requerente informa ainda, que recebeu a título de seguro DPVAT a quantia de R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais), valor diverso do que entende devido, pelo que postula o
pagamento da complementação do valor.  
 
Com a exordial foram anexados documentos.
 
Os benefícios da gratuidade judicial para a parte autora, sendo ainda determinada a citação da
seguradora ré e demais providências.
 
Devidamente citada, a ré apresentou contestação e documentos.
 
O feito foi saneado, sendo determinada a realização de perícia médica.
 
O laudo pericial foi acostado aos autos conforme ID 120643655.
 
As partes foram intimadas para manifestarem-se sobre laudo pericial, quando então somente a
parte autora peticionou requerendo a procedência da ação.
 
Este o breve relato. DECIDO.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO.
 
a) SOBRE O JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO.
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A lei processual civil, em seu art. 355, inciso I, traz a possibilidade do julgamento antecipado por
sentença com resolução de mérito quando não houver necessidade de produção de outras
provas. Vejamos: 
 
“Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de mérito,
quando:
 
 
 
I – não houver necessidade de produção de outras provas; (...)”
 
 
 
Por outro lado, a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça (STJ), é no sentido de que:
 
STJ: “Ao juiz cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Não
está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com seu livre
convencimento (CPC, art. 131), usando fatos, provas, jurisprudência, aspectos atinentes ao
tema e legislação que entender aplicáveis ao caso. (...). Não há perder de vista que, dentro do 
sistema processual moderno, o juiz não é mais mero expectador da prova e dos atos processuais,
 cumprindo-lhe, até por dever de ofício, impedir prova ociosa e obviar aqueles atos que são 
contrários ao princípio da economia processual e ao do processo de resultados. AGRG NO
RECURSO ESPECIAL Nº 902.242/RS (2006/0251682-4) RELATOR: ELIANA CALMON, DJ
04.11.2008). Destaquei.
 
 
 
No caso em tela, é desnecessária a produção de prova em audiência, portanto, comporta, o feito
o julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, I, do CPC.
 
b) NÃO HÁ PRELIMINARES PARA APRECIAÇÃO.
 
c) DO MÉRITO.   
 
Cuida-se, na espécie, de ação de cobrança com o desiderato do pagamento de indenização
devido a invalidez permanente, em razão de acidente de trânsito.
 
Sobre o tema, tem-se que somente aquele que se envolve em um acidente de trânsito, e do
referido fato resulta-lhe lesão de caráter permanente, terá direito a uma das espécies de
indenizações pelo seguro DPVAT, conforme dispõe a Lei 6.194/74.
 
 A Medida Provisória 451, posteriormente convertida na Lei 11.945/2009, tornou clara a
possibilidade de graduação das hipóteses de invalidez permanente na Lei 6.194/74.
 
Com efeito, passou-se a classificar a invalidez permanente em total ou parcial - esta última
subdividida em parcial completa e incompleta, a ser verificada conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais da pessoa vítima de acidente de trânsito.
 
A Lei nº 6.194/1974, com as alterações das Leis nº 11.482/2007 e 11.945/09, dispõem sobre o
seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores em via terrestre.
 
Colhe-se da referida Lei:
 
Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem
as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
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pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
 
 I - R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº
11.482, de 2007)
 
 II - até R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais) - no caso de invalidez permanente; e 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)
 
 § 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de
efeitos).
 
 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional
será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção
de efeitos).
 
 II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
 
 
 

Danos Corporais Totais Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de
função vital
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O Laudo Pericial acostado aos autos concluiu que houveram 03 (três) lesões, sendo a primeira na
 mão direita, a segunda no ombro direito e a terceira no tornozelo direito esclarecendo ainda
que as lesões não foram completas, sendo aplicada a súmula 474 do STJ, graduando-se as
lesões.
 
O laudo atende totalmente às exigências da Lei nº 6.194/74, com as alterações da Lei nº
11.945/09, pelo que o acolho integralmente.
 
O sinistro que impulsionou a pretensão securitária se deu em 14 de julho de 2020, ocorreu sob o
pálio da Lei nº11. 482/2007 (art.8º), que alterou o art.3º, III, da Lei nº6. 194/1974, fixando o limite
máximo indenizável no valor de até R$ 13.500,00, para os casos de morte ou invalidez
permanente.      
 
Com efeito, nos termos da legislação vigente - Lei nº. 11. 945/2009, a indenização será devida
seguindo a ordem de gradação da lesão e do grau de incapacidade da vítima por intermédio de
perícia médica. Nessa ordem de intelecção, entendo que a importância de R$ 13.500,00 (treze
mil e quinhentos reais), serve apenas de norte ou limite ao valor a ser eventualmente pago.
 
No presente caso, a parte autora diz ter direito a indenização, subtraindo-se o valor de R$ 945,00
(novecentos e quarenta e cinco reais) pago administrativamente, postulando o pagamento da
complementação do valor.
 
Da argumentação exposta acima, implica dizer que, para os fins de processos dessa espécie,
como se vê, a lei não estabelece, para as hipóteses de invalidez permanente um valor fixo de
indenização, mas apenas um teto até o qual a indenização poderá chegar. É nesse contexto que
a matéria sob julgamento deverá ser apreciada. Importante notar que a tese da possibilidade de
cobertura parcial do seguro DPVAT proporcionalmente ao grau de invalidez, que orienta a
indenização, sobretudo pelo fato da lei não ser compreendida como letra morta, já que indica a
quantificação das lesões e percentuais tarifados estampados em tabela.  
 
O tema em destaque é pacífico atualmente, máxime que o Superior Tribunal de Justiça sumulou o
assunto através do verbete nº. 474, segundo o qual dispõe: “A indenização do seguro DPVAT, em

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes de
Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou
de uma das mãos

70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo
polegar

25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras Repercussões em Órgãos

e Estruturas Corporais
Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa)
ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o
sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.” 
 
Ainda, confiram-se os arestos a seguir transcritos: 
 
 
 
“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO.
INVALIDEZ PARCIAL. INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL.
ATRAÇÃO DO ENUNCIADO SUMULAR N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.”
(STJ - AgRg no Ag 1331490/PR, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA
TURMA, J.28/02/2012, DJe 07/03/2012)
 
 
 
“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
REGULARIDADE FORMAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.
TERMO INICIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7STJ. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. (...) IV - Em caso de invalidez parcial, o pagamento do
seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. V - Agravo Regimental improvido.”
(STJ - AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.368.263 – GO,  MINISTRO SIDNEI BENETI,
24-05-2011, DJe 03-06-2011)
 
“DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO
DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização de tabela para
redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em situações de invalidez
parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido.” (STJ – Resp nº1.101.572 – RS,  Min.
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, J. 16-11-2010, DJe 25-11-2010) 
 
 
 
Conforme já relatado, no caso ora em apreço o laudo pericial acostado aos autos emite
declaração de ocorrência de 03 (três) lesões, sendo a primeira na mão direita, a segunda no 
ombro direito e a terceira no tornozelo direito.
 
Atente-se, ainda, que de acordo com a Lei nº 6.194/1974 – com as alterações das Leis nº
11.482/2007 e 11.945/09, perda anatômica e/ou funcional completa de uma das mãos, deve
ser indenizada no percentual de 70% (setenta por cento) do valor máximo da indenização, perda
completa da mobilidade de um dos ombros deve ser indenizada no percentual de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor máximo da indenização e a perda completa da mobilidade de um
tornozelo deve ser indenizada no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo
da indenização.
 
No entanto, percebe-se, claramente, que as lesões não foram completas, necessitando, assim, do
segundo entendimento jurisprudencial (súmula 474 do STJ) de verificação do grau da
incapacidade no caso concreto, não sendo razoável pensar que qualquer incapacidade, ainda
que parcial, dê lugar à indenização no patamar máximo.
 
Desta feita, o perito chegou à conclusão que o grau de incapacidade definitiva da vítima nos
termos da tabela supra corresponde, em relação à 1ª lesão a 25% (vinte e cinco por cento) do
valor da indenização devida em caso de perda anatômica e/ou funcional completa de uma das
mãos, em relação à 2ª lesão à 10% (dez por cento) do valor da indenização devida em caso de 
perda completa da mobilidade de um dos ombros e em relação à 3ª lesão à 10% (dez por
cento) do valor da indenização devida em caso de perda completa da mobilidade de um
tornozelo.
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Assim, na primeira interpretação, o importe da indenização, seria o resultado da seguinte
operação aritmética:
 
- Perda anatômica e/ou funcional completa de uma das mãos: – 70% (setenta por cento) do
valor máximo da indenização que equivale a R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais);
 
- Perda completa da mobilidade de um dos ombros:  – 25% (vinte e cinco por cento) do
valor máximo da indenização que equivale a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e
cinco reais);
 
- Perda completa da mobilidade de um tornozelo:  – 25% (vinte e cinco por cento) do valor
máximo da indenização que equivale a R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco
reais).
 
Porém, tendo em vista que a lesão na mão direita, segundo o laudo pericial foi de natureza leve 
que corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos
e cinquenta reais), chega-se assim ao valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois reais e cinquenta centavos). Já em relação à lesão no ombro direito, esta foi de 
natureza residual que corresponde a 10% (dez por cento) do valor de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), chegando ao valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete
reais e cinquenta centavos); Por fim, em relação à lesão no tornozelo, esta foi de natureza
residual que corresponde a 10% (dez por cento) do valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e
setenta e cinco reais), chegando ao valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos).
 
Assim, somando-se os valores acima indicados, ou seja, R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos) + R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos) + R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o 
resultado final é o valor de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
 
Todavia, compulsando os autos, verifica-se que já fora paga, mediante processo administrativo, a
quantia de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), restando assim, um saldo
complementar de R$ 2.092,50 (dois mil e noventa e dois reais e cinquenta centavos).
 
III – DISPOSITIVO.
 
DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inaugural formulado pelo autor, com
fundamento legal no inc. II, §1º, art. 3º Lei nº11.945/09, c/c Lei nº 6.194/74 e, em
consequência, condeno a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pagar o valor correspondente a R$ 2.092,50 (dois mil e noventa e dois reais e cinquenta
centavos), corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE a partir do evento danoso
(acidente), conforme Súmula 43 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação
válida, conforme art. 405 do Código Civil c/c art. 240 do CPC e Súmula 426 do STJ.
 
Em razão da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas e despesas
processuais, além dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais)[1],
porque muito baixo o valor da condenação[2], nos termos do artigo 85, § 8º, CPC, tendo em vista
os parâmetros estipulados nos incisos I a IV do § 2º do art. 85 do CPC, uma vez que se trata de
demanda de baixa complexidade. O E. TJPE, em mais de uma oportunidade, considerou
adequado o valor de honorários no montante ora estabelecido[3],[4] e [5].
 
Certifique-se, oportunamente, o trânsito em julgado. Após o prazo de 15 (quinze) dias, nada
sendo requerido, arquive-se.
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Caso haja o pagamento voluntário da condenação e seja dada a quitação pela parte
vencedora, ocorrendo o transito em julgado da sentença, fica desde já determinada a
expedição dos alvarás para levantamento dos valores depositados judicialmente, para a
parte e seu patrono, este em relação aos honorários.
 
Havendo pedido de retenção de honorários contratuais, caso haja a juntada do contrato
pelo patrono da parte autora, obedecendo ao disposto no art. 22, parágrafo 4º, da Lei
8.906/94[6] e em conformidade com o Ofício Circular nº 04/2012-CGJ[7], fica deferida a
retenção, bem como determinada a expedição do alvará em nome do causídico em relação
aos honorários contratuais.
 
Atente-se que, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 1° da IN nº 13/2016 – TJPE, a fase de
cumprimento/execução de sentença e os respectivos incidentes deverão ser processados por
meio do Sistema PJe.
 
Em sendo interposto recurso de APELAÇÃO, nos termos do art. 1.010, § 1º, do Código de
Processo Civil, INTIME-SE o(a) apelado(a) para apresentar contrarrazões no prazo de 15
(quinze) dias.
 
Se apresentada apelação adesiva pela parte recorrida (art. 997 do CPC), INTIME-SE a parte
contrária para contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1.010, §2º, do CPC.
 
Caso sejam apresentadas contrarrazões, em sendo suscitadas preliminares, INTIME-SE o
apelante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.009, § 2º, do Código de
Processo Civil, manifeste-se acerca das referidas questões.
 
Após o prazo, com ou sem resposta, ex vi do disposto no § 3º do art. 1.010 do CPC, REMETAM-
SE os autos ao E. Tribunal de Justiça de Pernambuco, independentemente do juízo de
admissibilidade.
 
Não sendo interposto recurso voluntário ou após a devolução dos autos do E. TJPE, INTIME-SE 
a parte requerida, se possível, por meio de seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da taxa judiciária, das custas processuais e demais despesas, indicando-lhe
o valor correspondente, sob pena de incidir multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
devido, nos termos dos arts. 22 e 27 da Lei Estadual n° 17.116/2020 (art. 2º, parágrafo único, do
Provimento nº 007/2019 – CM com redação dada pelo Provimento nº 003/2022 – CM).
 
Decorrido o prazo supramencionado sem que a parte tenha efetuado o pagamento, 
CERTIFIQUE-SE e EXPEÇA-SE planilha de cálculo fornecida pelo sistema informatizado, 
ENCAMINHANDO-AS, juntamente com a certidão de trânsito em julgado:
 
a) à PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE/PE, exclusivamente por meio do correio
eletrônico - sat@pge.pe.gov.br, se o débito for igual ou superior a R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), caso em que o expediente também deverá ser acompanhado de cópia do título
executivo judicial (sentença exequenda e, se houver, acórdão), instrumentos
procuratórios, atos constitutivos e outros documentos relevantes para o cumprimento de
sentença, nos termos do art. 2º, VII, da Instrução Normativa nº 13, de 25 de maio de 2016,
do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco; e
 
b) ao COMITÊ GESTOR DE ARRECADAÇÃO, exclusivamente por meio eletrônico, a cada
mês e com os respectivos dados consolidados em planilha Excel de modelo-padrão
definido pelo Comitê Gestor, na hipótese de débito inferior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
 
Adotadas estas providências, nos termos do art. 4º do Provimento nº 007/2019 – CM com
redação dada pelo Provimento nº 003/2022 – CM, CERTIFIQUE-SE (i) a efetiva realização de
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todas as intimações e comunicações destinadas à cobrança de pagamento das custas
processuais e taxa judiciária; (ii) a ausência de comunicação à Procuradoria Geral do Estado, em
razão de o débito ser inferior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), se for o caso; e (iii) a ausência de
valores de taxa judiciária e de custas processuais a serem recolhidas.
 
Como já houve o depósito judicial dos honorários periciais, fica determinada a transferência dos
valores da conta judicial para a conta de titularidade do expert, com a EXPEDIÇÃO de ofício para
a instituição bancária competente autorizando a transferência.
 
Nada mais havendo para ser cumprido, ARQUIVEM-SE os autos.
 
Nos termos dos arts. 27 e art. 28, § 4°, art. 32, parágrafo único, da Lei Estadual nº
16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado de
Pernambuco), atribuo ao presente ato, assinado eletronicamente, força de MANDADO / 
OFÍCIO / CARTA / CARTA PRECATÓRIA, para fins de possibilitar o seu célere
cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do
processo, servindo a segunda via como instrumento hábil para tal.
 
Expedientes necessários.
 
Serra Talhada/PE, (data conforme registro da assinatura digital).
 
 
 

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia
 

Juiz de Direito
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
   
[1] “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO
DO AUTOR. PEDIDO DE MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL.
INVIABILIDADE. CAUSA SIMPLES, COM MUITOS PRECEDENTES NOS TRIBUNAIS. APELO
CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Nos processos em que o valor da causa
for inestimável ou para as causas com proveito econômico ou valor da causa muito baixos, os
honorários serão fixados por equidade (art. 85, § 8º, do CPC, observando-se o disposto nos
incisos do § 2º, do art. 85). 2. No caso dos autos, os honorários devidos pela seguradora ré,
fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), representam uma quantia justa, não só porque a
demanda ensejou uma condenação de pequeno valor, mas também por se tratar o seguro
DPVAT de matéria de fácil compreensão e com incontáveis precedentes a guiar a atuação
dos causídicos. 3. Recurso conhecido e desprovido. Decisão Unânime. (TJPE, APELAçãO
CíVEL 0001920-75.2019.8.17.3370, Rel. FREDERICO RICARDO DE ALMEIDA NEVES,
Gabinete do Des. Frederico Ricardo de Almeida Neves, julgado em 30/07/2020, DJe)
 
[2] “CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. DPVAT. RECONHECIMENTO DE INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL E
INCOMPLETA NO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, COM GRAU DE INVALIDEZ DE 75%
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(SETENTA E CINCO POR CENTO). RECONHECIDO O DEVER DA SEGURADORA DE PAGAR
O COMPLEMENTO DA INDENIZAÇÃO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR AO
REQUERIDO NA INICIAL. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVEM SER ARCADOS INTEGRALMENTE PELA
SEGURADORA. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DA PARTE RÉ. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA COM BASE EM
APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ. REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO NA SENTENÇA.
APELO PROVIDO EM PARTE. 1. A fixação do ônus sucumbencial – e, por consequência, os
honorários advocatícios –, é matéria que pode ser sanada de ofício, posto que de ordem pública.
No presente caso, a correção se faz necessária para adequar a conclusão a que chegou o Juízo
a quo com as premissas da sentença, não havendo que se falar em reformatio in pejus. 2. Em
razão do princípio da causalidade, havendo condenação da seguradora a pagar diferença
de indenização do seguro DPVAT, ainda que em valor inferior ao requerido na exordial, não
haverá que se falar em sucumbência recíproca, devendo a parte Ré suportar os ônus da
sucumbência de forma integral. 3. Dado o baixo valor da condenação, cabe ao magistrado
fixar o valor da verba honorária com base em apreciação equitativa, nos termos do art. 85,
§8º, do CPC/2015. 4. Apelação provida em parte para reduzir o valor arbitrado a título de
honorários advocatícios de sucumbência, com base na razoabilidade e proporcionalidade.”
(TJPE, APELAÇÃO CÍVEL 0005313-75.2018.8.17.2001, Rel. ROBERTO DA SILVA MAIA,
Gabinete do Des. Roberto da Silva Maia - 1ª CC, julgado em 14/11/2019, DJe) (g.n.)
 
[3] APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA. SEGURO
DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...]. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS
FIXADOS EM R$ 500,00. Arbitramento por equidade. Art. 85, §8º, do CPC/2015. Recurso de
apelação da seguradora improvido. Recurso adesivo da segurada improvido. DECISÃO
UNÂNIME. 1. A perda anatômica ou funcional completa de um dos membros superiores/inferiores
enseja o pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), ao qual se
aplicando o percentual de debilidade encontrado na perícia (10%). Valor da indenização fixado
em R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 2. Condenação que caracteriza
sucumbência significativa da seguradora. Petição inicial que não quantifica valor específico da
indenização pleiteada. 3. A fixação dos honorários advocatícios, a partir do critério da
equidade, deve levar em consideração o grau de zelo profissional, o local da prestação de
serviços, a natureza e a importância da causa e as dificuldades gerais apresentadas
durante a tramitação do processo. 4. Manutenção do valor da verba de honorários fixado
em R$ 500,00 (quinhentos reais) que atende ao critério de proporcionalidade e
razoabilidade. 5. Recurso improvido. Recurso adesivo improvido. Decisão unânime. (TJPE,
Apelação 522858-00000110-22.2017.8.17.1370, Rel. Eurico de Barros Correia Filho, 4ª Câmara
Cível, julgado em 14/03/2019, DJe 26/03/2019) (g.n.)
 
[4] “DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PROVEITO ECONÔMICO IRRISÓRIO DA DEMANDA.
FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS POR APRECIAÇÃO
EQUITATIVA. MAJORAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. proveito econômico obtido com a demanda -
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta Inserindo-se o centavos) – no conceito de
irrisoriedade, é permitida a fixação dos honorários sucumbenciais por apreciação equitativa, na
forma do art. 85, §8º do CPC. 2. Considerando os parâmetros estabelecidos no artigo 85, §2º,
do CPC/2015, quais sejam: o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço,
a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido
para o seu serviço, afigura-se adequado o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) fixado a
título os honorários sucumbenciais. 3. Apelação desprovida.” (TJPE, APELAÇÃO CÍVEL nº
0000039-97.2018.8.17.3370. ÓRGÃO JULGADOR: 2ª Câmara Cível. RELATOR: Desembargador
Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima. JUIZ PROLATOR: Diógenes Portela Saboia Soares
Torres – 1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada. APELANTE: Manoel Antônio da Silva.
APELADO: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A) (g.n.)
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[5] “PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA DPVAT. LEI
6.194/74. SÚMULA 474 DO STJ. LESÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ARBITRADOS POR
EQUIDADE. POSSIBILIDADE. VAOR QUE CONDIZ COM O TRABALHO DO ADVOGADO.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Denota-se ante a análise dos autos,
que a irresignação recursal se restringe tão somente ao valor arbitrado pelo magistrado a
quo, a título e honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$500,00 (quinhentos
reais), devido ao valor baixo da condenação. 2. Frisa-se, ainda, que o § 8º do artigo 85 do
CPC/15 estabelece que, nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou,
ainda, quando o valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 3.  Em consideração ao quantum
arbitrado, não merece reparo o montante fixado na sentença combatida, haja vista que o
julgador deve observar uma conjugação de fatores para a fixação da verba honorária,
ponderando-os de forma a concluir pelo arbitramento de quantia justa. 4. Magistrado
procedeu de acordo com o que dispõe o artigo 86 CPC/15, tendo em vista que também condenou
a parte autora, ora apelada, ao pagamento de 15% das custas e arbitrou honorários a 10% da
diferença entre o valor pedido e o que foi concedido em sentença, o que, inclusive, perfaz uma
quantia maior do que a arbitrada à apelante. 5.  Sentença mantida. Recurso improvido.” (TJPE,
Apelação Cível 514935-70000502-30.2015.8.17.1370, Rel. Bartolomeu Bueno, 3ª Câmara Cível,
julgado em 19/09/2019, DJe 01/10/2019) (g.n.)
 
[6] Art. 22, § 4º da Lei 8.906/94: “Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de
honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar
que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo
se este provar que já os pagou”.
 
 
 
[7] “[...] Quanto às Varas em geral, a orientação cinge-se sobre as queixas realizadas pelos
advogados à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Pernambuco - no tocante à retenção
dos honorários advocatícios e seu respectivo pagamento direto ao (s) causídico (s) constituído (s)
nos autos em que esta Corregedoria possui o entendimento de que há, sim, a possibilidade de se
realizar a reserva de honorários advocatícios, deduzidos da quantia a ser recebida pelo
constituinte, desde que o contrato de honorários seja juntado aos autos antes de ser expedido o
alvará ou, se for o caso, antes de pago o precatório, salvo quando o constituinte provar que já os
pagou, nos termos do artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 e artigo 5º, § 2º, da Resolução nº
115/2010 do Conselho Nacional da justiça .”
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Serra Talhada

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 01087.479174 1 93060000022550

31/03/2023

3234 / 354800

24/01/2023 1087479 31064340001087479

R$ 225,50

24/01/2023

R$ 225,50

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 186,66R$ 186,66Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 38,84R$ 38,84Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 225,50
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00006054120218173370 Base de cálculo R$ 1.144,50

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Serra Talhada

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 01087.479174 1 93060000022550

31/03/2023

3234 / 354800

24/01/2023 1087479 31064340001087479

R$ 225,50

24/01/2023

R$ 225,50

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 186,66R$ 186,66Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 38,84R$ 38,84Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 225,50
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:

-

00006054120218173370

Natureza da Ação / Incidência:

R$ 1.144,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Serra Talhada

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 01087.479174 1 93060000022550

31/03/2023

3234 / 354800

24/01/2023 1087479 31064340001087479

R$ 225,50

24/01/2023

R$ 225,50

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 186,66R$ 186,66Custas 1% sobre Valor da Causa1
R$ 38,84R$ 38,84Taxa Judiciária 1%1

Total R$ 225,50
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: -

Nº do Processo: 00006054120218173370 Base de cálculo R$ 1.144,50
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

07/12/2022

Agência(pref/dv)

246 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

01/12/2022

Nº da guia

000000028860043

Processo nº

00006054120218173370

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SERRA TALHADA

Orgão/Vara

2 VARA CIVEL

Depositante

REU

Valor do depósito - R$

200,00

REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04

AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

046.298.704-31

Autenticação Eletrônica

6618AE33711FA45E Data/Hora da impressão 24/01/2023 / 09:48:05 Data do depósito 07/12/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

07/12/2022

Agência(pref/dv)

246 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

01/12/2022

Nº da guia

000000028860043

Processo nº

00006054120218173370

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SERRA TALHADA

Orgão/Vara

2 VARA CIVEL

Depositante

REU

Valor do depósito - R$

200,00

REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04

AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

046.298.704-31

Autenticação Eletrônica

6618AE33711FA45E Data/Hora da impressão 24/01/2023 / 09:48:05 Data do depósito 07/12/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

07/12/2022

Agência(pref/dv)

246 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

01/12/2022

Nº da guia

000000028860043

Processo nº

00006054120218173370

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SERRA TALHADA

Orgão/Vara

2 VARA CIVEL

Depositante

REU

Valor do depósito - R$

200,00

REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04

AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

046.298.704-31

Autenticação Eletrônica

6618AE33711FA45E Data/Hora da impressão 24/01/2023 / 09:48:05 Data do depósito 07/12/2022

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEst...
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que expedi o alvará SEI/TJPE nº 1929742 e encaminhei
ao BB por malote digital. Seguem alvará e comprovante de envio. O certificado é verdade e dou
fé. 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 31 de janeiro de 2023
 

 
 

Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira
 

Analista Judiciária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
R IRNERIO INACIO - Bairro NOSSA SENHORA DA PENHA - CEP 56903-450 - Serra Talhada - PE - https://www.tjpe.jus.br

FOR CLODOAL B S SILV

ALVARÁ

Ilustríssimo(a) Senhor (a) Gerente:

Pelo presente, o Dr. José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível
da Comarca de Serra Talhada/PE, solicita de Vossa Senhoria providências necessárias para que, de cada
uma das contas judiciais indicadas na tabela abaixo, seja realizada a transferência do valor de R$
200,00 (duzentos reais),  bem como as atualizações proporcionais existentes, para a conta do Perito
Judicial FRANCISCO BRUNO CELIÃO CABRAL (portador do RG nº 98002492459 SSP/CE, CPF nº
619.950.023-72, Conta Corrente nº 6460-2, agência 0640-8, Banco do Brasil S.A), conforme segue:

1. Pje nº 0000950-07.2021.8.17.3370 – Conta nº 200116041042 (ID 081140000006327370)

2. Pje nº 0000682-21.2019.8.17.3370 - Conta nº 1900120263190 (ID não informado nos autos)

3. Pje nº 0000605-41.2021.8.17.3370 - Conta nº 600109532600 (ID 081140000006633675)

4. Pje nº 0000867-25.2020.8.17.3370 - Conta nº 100116050911 (ID 081140000006694100)

5. Pje nº 0000708-48.2021.8.17.3370 - Conta nº 1800120263200 (ID não informado nos autos)

6. Pje nº 0001580-63.2021.8.17.3370 - Conta nº 600108446166 (ID 081140000006598250)

7. Pje nº 0000886-31.2020.8.17.3370 - Conta nº 2100120263098 (ID não informado nos autos)

8. Pje nº 0000854-55.2022.8.17.3370 - Conta nº 1000123522250 (ID não informado nos autos)

9. Pje nº 0000801-45.2020.8.17.3370 - Conta nº 700133423380 (ID 081140000006526666)

10. Pje nº 0000340-73.2020.8.17.3370 - Conta nº 1900120263189 (ID não informado nos autos)

Solicitamos  ainda,  informar  a  este  juízo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  o  cumprimento  da  presente
determinação, enviando a devolutiva para o e-mail: civel2.serratalhada@tjpe.jus.br

Serra Talhada/PE, “data conforme o registro da assinatura eletrônica”.
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No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANASTACIO GUIMARAES F CORREIA,
Juiz de Direito, em 30/01/2023, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 1929742 e o código CRC A9A9B51C.

00000686-27.2023.8.17.8017 1929742v13
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Impresso em: 31/01/2023 ?s 07:30

Código de
rastreabilidade: 81720234946846

Documento: SEI_TJPE - 1928255 - Alvará.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Código de
rastreabilidade: 81720234946848

Documento: SEI_TJPE - 1930133 - Alvará.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Código de
rastreabilidade: 81720234946845

Documento: SEI_TJPE - 1928241 - Alvará.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Código de
rastreabilidade: 81720234946844

Documento: SEI_TJPE - 1924070 - Alvará.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Código de
rastreabilidade: 81720234946847

Documento: SEI_TJPE - 1929742 - Alvará.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Código de
rastreabilidade: 81720234946849

Documento: SEI_TJPE - 1932182 - Ofício.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 31/01/2023 07:26:42

Assunto: encaminho os alvarás nº 1924070, 1928241, 1928255, 1929742, 1930133 e o ofício 1932182, para
o devido cumprimento.

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que junto a devolução do malote digital, em virtude da
impossibilidade da conferência da assinatura digital por erro do QRCode. O certificado é verdade
e dou fé. 
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, 3 de fevereiro de 2023
 

 
 

Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira
 

Analista Judiciária
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 81720234946847

Nome original: SEI_TJPE - 1929742 - Alvará.pdf

Data: 02/02/2023 16:25:25

Remetente: 

Leandro Augusto Catunda da Silva

Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás

TJPE

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: DevoluÃ§Ã£o.

Assunto: Não foi possível a confirmação de emissão do documento via QRCode ou pelo site https

: pje.app.tjpe.jus.br 1g Processo ConsultaDocumento com o código constante no alvará

, a mensagem apresentada é de Nenhum Documento Encontrado com o Código Informado.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
R IRNERIO INACIO - Bairro NOSSA SENHORA DA PENHA - CEP 56903-450 - Serra Talhada - PE - https://www.tjpe.jus.br

FOR CLODOAL B S SILV

ALVARÁ

Ilustríssimo(a) Senhor (a) Gerente:

Pelo presente, o Dr. José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia, Juiz de Direito da Segunda Vara Cível
da Comarca de Serra Talhada/PE, solicita de Vossa Senhoria providências necessárias para que, de cada
uma das contas judiciais indicadas na tabela abaixo, seja realizada a transferência do valor de R$
200,00 (duzentos reais),  bem como as atualizações proporcionais existentes, para a conta do Perito
Judicial FRANCISCO BRUNO CELIÃO CABRAL (portador do RG nº 98002492459 SSP/CE, CPF nº
619.950.023-72, Conta Corrente nº 6460-2, agência 0640-8, Banco do Brasil S.A), conforme segue:

1. Pje nº 0000950-07.2021.8.17.3370 – Conta nº 200116041042 (ID 081140000006327370)

2. Pje nº 0000682-21.2019.8.17.3370 - Conta nº 1900120263190 (ID não informado nos autos)

3. Pje nº 0000605-41.2021.8.17.3370 - Conta nº 600109532600 (ID 081140000006633675)

4. Pje nº 0000867-25.2020.8.17.3370 - Conta nº 100116050911 (ID 081140000006694100)

5. Pje nº 0000708-48.2021.8.17.3370 - Conta nº 1800120263200 (ID não informado nos autos)

6. Pje nº 0001580-63.2021.8.17.3370 - Conta nº 600108446166 (ID 081140000006598250)

7. Pje nº 0000886-31.2020.8.17.3370 - Conta nº 2100120263098 (ID não informado nos autos)

8. Pje nº 0000854-55.2022.8.17.3370 - Conta nº 1000123522250 (ID não informado nos autos)

9. Pje nº 0000801-45.2020.8.17.3370 - Conta nº 700133423380 (ID 081140000006526666)

10. Pje nº 0000340-73.2020.8.17.3370 - Conta nº 1900120263189 (ID não informado nos autos)

Solicitamos  ainda,  informar  a  este  juízo,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  o  cumprimento  da  presente
determinação, enviando a devolutiva para o e-mail: civel2.serratalhada@tjpe.jus.br

Serra Talhada/PE, “data conforme o registro da assinatura eletrônica”.

SEI/TJPE - 1929742 - Alvará https://sei.app.tjpe.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...
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No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

José Anastácio Guimarães Figueiredo Correia

Juiz de Direito

(Assinado Eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por JOSE ANASTACIO GUIMARAES F CORREIA,
Juiz de Direito, em 30/01/2023, às 13:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tjpe.jus.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 1929742 e o código CRC A9A9B51C.

00000686-27.2023.8.17.8017 1929742v13
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115
   

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
OFÍCIO (vide ID) 
 

SERRA TALHADA, data da assinatura eletrônica.
 

Ao(À) Senhor(a) 

GERENTE GERAL DO BANCO DO BRASIL – AGENCIA SERRA TALHADA
 
Assunto: Transferência de Valores.
 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) Gerente:
 
 
 
 
Pelo presente, solicitamos de Vossa Senhoria, com as devidas cautelas legais e sob as penas da lei, providências para
que, da conta judicial indicada abaixo, seja realizada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais), bem
como as atualizações proporcionais existentes, para a conta do Perito Judicial FRANCISCO BRUNO CELIÃO
CABRAL (portador do RG nº 98002492459-SSP/CE, CPF nº 619.950.023-72, Conta Corrente nº 6460-2, agência
0640-8, Banco do Brasil S.A), referente ao seguinte processo:
 
 
 
 
- Nº do Processo: 0000605-41.2021.8.17.3370
 
- Nº da Conta: 600109532600 (ID 081140000006633675) 
 
 
 
 
Solicitamos ainda, informar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento da presente determinação.
 
No ensejo, renovamos nossos protestos de elevada consideração e apreço.
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Atenciosamente,
 
 
 
 

JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIREDO CORREIA 

Juiz de Direito
 
 
 
 

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: civel2.serratalhada@tjpe.jus.br 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87) 39293586
 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370
 
AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 
 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
 
  
CERTIDÃO
 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que em cumprimento ao art. 1º do Ato nº 866/2022
TJPE, encaminhei o ofício ID 125070962 por malote digital. Segue comprovante. O certificado é
verdade e dou fé.
 
 
 
 
 
 
 

SERRA TALHADA, data da assinatura digital
 

 
 
 

Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira
 

Analista Judiciária
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Impresso em: 06/02/2023 ?s 20:58

Código de rastreabilidade: 81720234963414

Documento: Ofício pje 801-45.2020 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Código de rastreabilidade: 81720234963412

Documento: Ofício pje 682-21.2019 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Código de rastreabilidade: 81720234963415

Documento: Ofício pje 854-55.2022 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Código de rastreabilidade: 81720234963411

Documento: Ofício pje 605-41.2021 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Código de rastreabilidade: 81720234963413

Documento: Ofício pje 708-48.2021 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Código de rastreabilidade: 81720234963410

Documento: Ofício pje 340-73.2020 honorários perito.pdf

Remetente: 2ª Vara Cível de Serra Talhada ( Kátia Rafaelle Gomes Nazário Ferreira )

Destinatário: Banco do Brasil - Levantamento de Alvarás ( TJPE )

Data de Envio: 06/02/2023 20:55:44

Assunto: Encaminho ofícios para o devido cumprimento.

Firefox https://www.tjpe.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2835977- C3/ 2021-02762/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE     

 

PROCESSO: 00006054120218173370

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HENRIQUE DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do 
Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 3.510,82 (TRÊS MIL E QUINHENTOS E DEZ REAIS E 
OITENTA E DOIS CENTAVOS).
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

SERRA TALHADA, 15 de fevereiro de 2023.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

08/02/2023
Agência(pref/dv)

246 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

27/01/2023
Nº da guia

000000029571235
Processo nº

00006054120218173370
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

SERRA TALHADA
Orgão/Vara

2 VARA CIVEL
Depositante

REU
Valor do depósito - R$

3.510,82
REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

046.298.704-31
Autenticação Eletrônica

277983435BAF0C02 Data/Hora da impressão 10/02/2023 / 14:37:31 Data do depósito 08/02/2023

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

08/02/2023
Agência(pref/dv)

246 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

27/01/2023
Nº da guia

000000029571235
Processo nº

00006054120218173370
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

SERRA TALHADA
Orgão/Vara

2 VARA CIVEL
Depositante

REU
Valor do depósito - R$

3.510,82
REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

046.298.704-31
Autenticação Eletrônica

277983435BAF0C02 Data/Hora da impressão 10/02/2023 / 14:37:31 Data do depósito 08/02/2023

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

600109532600
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

08/02/2023
Agência(pref/dv)

246 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

27/01/2023
Nº da guia

000000029571235
Processo nº

00006054120218173370
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

SERRA TALHADA
Orgão/Vara

2 VARA CIVEL
Depositante

REU
Valor do depósito - R$

3.510,82
REU

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

09.248.608/0001-04
AUTOR

JOSE HENRIQUE DA SILVA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

046.298.704-31
Autenticação Eletrônica

277983435BAF0C02 Data/Hora da impressão 10/02/2023 / 14:37:31 Data do depósito 08/02/2023

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.092,50 

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Junho/2020 a Janeiro/2023 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 14/09/2021 a 15/02/2023 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 944 dias 1,229795 

Percentual correspondente 944 dias 22,979543 % 

Valor corrigido para 01/01/2023 (=) R$ 2.573,35 

Juros(519 dias-17,00000%) (+) R$ 437,47 

Sub Total (=) R$ 3.010,82 

Valor total (=) R$ 3.010,82 

 

 

HONORARIOS R$ 500,00 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

 

PROCESSO Nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

JOSE HENRIQUE DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do 

processo em epígrafe, seu procurador infra-assinado, data máxima vênia, não 

se conformando com a r. sentença (ID. 123863736) proferida por este Juízo, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tempestivamente, 

interpor  

RECURSO DE APELAÇÃO 

com arrimo no art. 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil, para o 

Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco, apelação esta, cujas Razões 

seguem em anexo. 

Ademais, é válido salientar que o Recorrente deixou de recolher as 

custas processuais (preparo) em razão de ser beneficiário da Justiça Gratuita, 

de acordo com art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal c/c art. 98 do 

CPC, como se observa dos autos (ID. 79743862). 

 Desta forma, requer a Vossa Excelência que digne-se em determinar a 

remessa dos autos, juntamente com o presente RECURSO, para superior 

instância, para que lá, sejam as razões em anexo devidamente apreciadas e 

DATA MÁXIMA VÊNIA absolutamente PROVIDAS. 

Nestes Termos, 

Pede E Espera Deferimento. 

Serra Talhada (PE), 16 de Fevereiro de 2023. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO 

OAB/PE 25.252 
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Praça 15 de Novembro, 124, Centro, Triunfo - PE 

CEP: 56.870-000 - Fone/Fax: (87) 3846-1036 
hmc.advocacia@gmail.com 

RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO  

 

PROCESSO Nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

RECORRENTE (AUTOR): JOSE HENRIQUE DA SILVA 

RECORRIDO (RÉU): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PE. 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

 

COLENDA TURMA, 

EMÉRITOS JULGADORES, 

1. DA SÍNTESE DA LIDE. 

Trata-se, originalmente, de Ação de Cobrança promovida pelo 

Recorrente em face da Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, ora Recorrida, 

objetivando a condenação ao pagamento de indenização de Seguro 

Obrigatório DPVAT, em razão de acidente de trânsito que lhe causou invalidez 

permanente em decorrência das lesões sofridas. 

Ao final, a ação foi julgada parcialmente procedente, nos seguintes 

termos: 

(...) DIANTE DO EXPOSTO, julgo procedente o pedido inaugural 

formulado pelo autor, com fundamento legal no inc. II, §1º, art. 3º Lei 

nº11.945/09, c/c Lei nº 6.194/74 e, em consequência, condeno 

a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pagar o 

valor correspondente a R$ 2.092,50 (dois mil e noventa e dois reais e 

cinquenta centavos), corrigidos monetariamente pela tabela ENCOGE 

a partir do evento danoso (acidente), conforme Súmula 43 do STJ, e 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação válida, conforme art. 
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405 do Código Civil c/c art. 240 do CPC e Súmula 426 do STJ. 

Em razão da sucumbência, condeno a parte requerida ao 

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), porque muito 

baixo o valor da condenação, nos termos do artigo 85, § 8º, CPC, 

tendo em vista os parâmetros estipulados nos incisos I a IV do § 2º do 

art. 85 do CPC, uma vez que se trata de demanda de baixa 

complexidade. O E. TJPE, em mais de uma oportunidade, considerou 

adequado o valor de honorários no montante ora 

estabelecido.(Destaquei). 
 

Contudo, data máxima vênia, merece reforma a r. sentença quanto ao 

índice fixado para correção monetária da indenização do Seguro Obrigatório 

DPVAT, uma vez que o IGP-M é mais justo e adequado para mensurar os 

reajustes de preços de nosso mercado, conforme será exposto. 

Além disso, os honorários advocatícios de sucumbência foram fixados 

em valor irrisório, restando caracterizado o seu aviltamento, em desrespeito a 

dignidade do profissional, à míngua da melhor interpretação do art. 85, §§ 2º e 

8º, do CPC, razões pelas quais, também, merece reforma a r. sentença nesse 

tocante, para que sejam majorados os honorários advocatícios.  

Assim, passamos a expor os fundamentos dos pedidos para reforma da 

r. sentença. 

 

2. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA SENTENÇA. 

 

2.1. DO ÍNDICE DA CORREÇÃO MONETÁRIA OFICIAL APLICÁVEL 

NAS AÇÕES DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT: 

IGP-M. 

 

No caso, a r. sentença recorrida fixou a ENCOGE como índice de 

correção monetária a ser aplicado a indenização do Seguro Obrigatório 

DPVAT fixada em favor do Recorrente, nos seguinte termos: “(...)condeno a 
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SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pagar o valor 

correspondente a R$ 2.092,50 (dois mil e noventa e dois reais e cinquenta centavos), corrigidos 

monetariamente pela tabela ENCOGE a partir do evento danoso (acidente), conforme Súmula 

43 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação válida, conforme art. 405 do 

Código Civil c/c art. 240 do CPC e Súmula 426 do STJ. (...)” 

  

Entretanto, uma vez que a correção monetária tem como fim a 

recomposição de perdas do poder aquisitivo da moeda, o IGP-M é o índice 

que melhor reflete a recomposição - desvalorização da moeda. 

 

Esse é entendimento dos Tribunais Pátrios, bem como da Corte Superior 

de Justiça, que já se manifestaram de acordo com o índice IGPM/FGV para 

fazer a correção monetária em casos como destes autos, por ser o mais justo 

e adequado para mensurar os reajustes de preços de nosso mercado. Nesse 

sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES NEGATIVOS. 

POSSIBILIDADE. RESPEITO AO VALOR NOMINAL ORIGINÁRIO . 1. O 

índice de correção monetária oficial aplicável (IGP-M) mensura a 

oscilação sofrida pelos preços dos bens de consumo e de produção, 

de forma mensal, revelando se um eficaz instrumento para se 

calcular o custo de vida da população e o poder aquisitivo da 

moeda. Sua aplicação ao crédito exequendo visa preservar, da 

melhor forma possível, o valor real da moeda, mantendo no tempo o 

poder de compra original, ou seja, sem acréscimo ou redução. (...) 4. 

Agravo regimental não provido." (STJ, AgRg no REsp 1356044/RS, Rel. 

Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/02/2013) . 

(Destaquei). 

 

Por oportuno, por sua didática e proficuidade, válidas se mostram as 

ponderações feitas pelo Ministro Castro Meira no julgamento do AgRg no 

REsp 1356044/RS: "(...) O índice de correção monetária oficial aplicável (IGP-
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M) mensura a oscilação sofrida pelos preços dos bens de consumo e de 

produção, de forma mensal, revelando-se um eficaz instrumento para se 

calcular o custo de vida da população e o poder aquisitivo da moeda. Sua 

aplicação ao crédito exequendo visa preservar, da melhor forma possível, o 

valor real da moeda, mantendo no tempo o poder de compra original, ou 

seja, sem acréscimo ou redução (...). 

No mesmo sentido: 

"APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – ÍNDICE 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA – IGPM/FGV –

MAJORAÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. 

A correção monetária deverá ser calculada com amparo 

no IGPM/FGV, índice que melhor atualiza o valor da moeda. (...)". 3. 

Recurso provido para determinar a incidência do IGPM-FGV como 

índice de correção monetária e fixar os honorários advocatícios em 

R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do § 8º, do artigo 85 do NCPC". 

(TJMS. Apelação n. 0811038-04.2016.8.12.0002, Dourados, 3ª Câmara 

Cível, Relator (a): Des. Fernando Mauro Moreira Marinho, j: 

27/03/2018, p: 28/03/2018). (Destaquei). 

 

"APELAÇÕES CÍVEIS – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – 

ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE COBERTURA – VEÍCULO ENVOLVIDO 

NO SINISTRO NÃO ABRANGIDO PELO SEGURO OBRIGATÓRIO – 

IRRELEVÂNCIA – CORREÇÃO MONETÁRIA – IGPM/FGV – MAJORAÇÃO 

DA VERBA HONORÁRIA – ART. 85, §§ 2º e 8º DO CPC –

 HONORÁRIOS RECURSAIS – RECURSO DO AUTOR CONHECIDO E 

PARCIALMENTE PROVIDO – RECURSO DA SEGURADORA REQUERIDA 

CONHECIDO E DESPROVIDO. De acordo com o art. 5º da Lei 

nº 6.194/1974,"O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
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independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 

abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado". Ainda 

que o veículo envolvido no acidente não esteja" devidamente 

licenciado ", com o pagamento do seguro obrigatório, essa 

irregularidade não impede o recebimento da indenização 

securitária. Isso porque a referida lei tem cunho eminentemente 

social e tem por escopo assegurar as vítimas de acidentes no 

trânsito, independentemente da comprovação da relação 

contratual securitária. A correção monetária deve ser feita 

pelo IGPM/FGV, por ser o índice que melhor reflete a desvalorização 

da moeda frente a inflação. Dispõe o § 8º, do art. 85 que, "Nas 

causas em que for inestimável ou irrisório ou, ainda, quando o valor 

da causa foi muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por 

apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º". 

(TJMS. Apelação n. 0810753-11.2016.8.12.0002, Dourados, 3ª Câmara 

Cível, Relator (a): Des. Eduardo Machado Rocha, j: 21/11/2017, p: 

22/11/2017)". (Destaquei). 

 

Assim, portanto, merece reforma a r. sentença nesse tocante para que 

seja fixado o IGP-M como índice de correção monetária a ser aplicado a 

indenização do Seguro Obrigatório DPVAT estabelecida na sentença recorrida, 

ante as razões expostas. 

 

2.2. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA – VALOR 

IRRISÓRIO – MAJORAÇÃO – ART. 85, § 2º e §8º DO CPC. 

Ademais, os honorários advocatícios sucumbenciais foram fixados em 

valor irrisório, qual seja: R$500,00, ou seja, menos de meio salário mínimo, 

restando caracterizado o seu aviltamento, em desrespeito a dignidade do 

profissional, à míngua da melhor interpretação do art. 85, §§ 2º e 8º, do CPC, 

pelo que merece reforma a r. sentença, para que sejam majorados. 
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É que, é bem sabido que os honorários advocatícios, quando 

arbitrados, devem sê-lo levando em consideração a dignidade do exercício 

da advocacia, bem como de forma a compensar o profissional em seus 

dispêndios, sejam estes financeiros ou intelectuais, arcados para o deslinde da 

ação. 

Nesse sentido, por oportuno, peço vênia para transcrever o seguinte 

trecho do voto proferido pelo Ministro ATHOS CARNEIRO no RESP nº 2.870-MS: 

“(...) A verba honorária destina-se a remunerar condignamente o 

profissional da advocacia, ou a compensar a parte pela despesa que 

esta já arcou com o antecipado pagamento dos honorários ao seu 

procurador. Ora, tanto o pagamento como o reembolso devem ser 

efetivos, isto é, realizados mediante quantia que tenha uma 

significação econômica atual e não meramente simbólica”. 

(Destaquei). 

 

 Destarte, quando do arbitramento dos honorários advocatícios 

sucumbenciais, por apreciação equitativa, juiz deve observar o grau de zelo 

do profissional, lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da 

causa, bem como o trabalho realizado e o tempo exigido para o serviço, o 

que NÃO OCORREU NO CASO. 

Assim sendo, no caso em tela, se justifica a indignação com o valor 

fixado na sentença recorrido a título de honorários ante todo o esforço 

realizado pelo advogado da presente ação, tudo em prol do exercício da 

advocacia em favor do bom andamento do processo, pois, afinal, foram  anos 

acompanhando e diligenciando no processo, desde da distribuição da inicial, 

a apresentação de réplica; a requerimento de produção de provas, 

manifestação do laudo pericial e alegações finais, circunstâncias que devem 

ser sopesados e que NÃO foram, conforme preceitos contidos no § 2º do art. 

85 do CPC, e entendimento desta Egrégia Corte e do STJ, a título de justiça. 
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Nesse trilho, é o entendimento firmado por este Egrégio Tribunal, pelo 

que peço vênia para transcrever os seguintes arestos, in verbis: 

Ementa: QUARTA CÂMARA CÍVEL APELAÇÃO CÍVEL nº: 0000055-

51.2018.8.17.3370  

APELANTE: GERALDINA NUNES MARTINS DINIZ  

APELADA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.  

RELATOR: DES. EURICO DE BARROS CORREIA FILHO  

JUIZ SENTENCIANTE: JOSÉ ANASTÁCIO GUIMARÃES FIGUEIREDO 

CORREIA 

 EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. ARBITRAMENTO POR CRITÉRIOS DE 

EQUIDADE. ART 85, §§ 2º e 8º do CPC/2015. POSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO UNÂNIME.  

1. Apelação cível em sede de ação de cobrança de seguro DPVAT. 

Sentença que julgou procedente o pedido firmado na inicial e 

condenou a Seguradora ao pagamento de R$ 2.362,50 (dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) a título de 

complementação de indenização do seguro obrigatório DPVAT. 

2. Honorários advocatícios, em favor do patrono da parte autora, 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, com base no artigo 

85, §2º do CPC.  

3. A verba honorária deve ser compatível com o exercício da 

advocacia e, por isso, em ações de valor de irrisório proveito 

econômico, deve ser fixada equitativamente pelo Juízo. Art. 85, §8º do 

CPC.  

4. O valor a ser arbitrado a título de honorários sucumbenciais, além 
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de observar as formalidades legais, deve recompensar com 

dignidade o desempenho profissional, observando o caráter alimentar 

da verba (artigo 85, §14º).  

5. Fixação por apreciação equitativa da verba honorária deve 

obedecer aos critérios de razoabilidade e proporcionalidade insertos 

no §2º do artigo 85 do CPC, tais como o grau de zelo do profissional; o 

lugar de prestação do serviço; a simplicidade da matéria e o tempo 

exigido para o seu serviço.  

6. Honorários advocatícios de sucumbência majorados para R$ 

1.045,00 (hum mil e quarenta e cinco reais). Ação de baixa 

complexidade.  

7. Provimento do apelo. Decisão unânime. ACÓRDÃO Vistos, relatados 

e discutidos estes autos de Recurso de Apelação nº 0000055-

51.2018.8.17.3370, em que figuram, como apelante, GERALDINA 

NUNES MARTINS DINIZ, e, como apelado, a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. Acordam os Desembargadores 

integrantes da 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao recurso, de 

acordo com o relatório e voto, que devidamente revisto e rubricado, 

passa a integrar este julgado.” (Destaquei). 

 

CIVIL. DPVAT. LEI 6.194/76 COM ALTERAÇÃO DA LEI 11.459/2009. 

COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO SEGURO. PROPRIETÁRIO 

INADIMPLENTE. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 85 § 

8º DO CPC/15. 

1. O art. 5º, da Lei 6.194/74 não diz que a parte deve comprovar o 

pagamento do prêmio; estabelece apenas que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente. 

2. O art. 7º do mesmo diploma legal expressamente anuncia que a 
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indenização no caso de seguro não realizado ou vencido será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos pelo 

consórcio constituído por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto da Lei. 

3. Não poderia o art. 12, § 7º da Resolução 273/2012 do Conselho 

Nacional de Seguros Privados dispor de modo diverso, impondo 

restrição não contida na própria Lei. 

4. Inexistência de interpretação equivocada da Súmula 257 do STJ 

porquanto aquela Corte não fez diferença se o autor era o 

proprietário inadimplente do veículo acidentado ou terceiro. 

5. O patamar estabelecido na sentença corresponde, 

aproximadamente, ao valor de R$ 450,00, quantia aviltante para a 

prestação de serviços advocatícios. 

6. A condenação foi de pequena monta, então o valor dos honorários 

advocatícios deve ser estabelecido equitativamente, nos termos do 

art. 85, § 8º do CPC.  

7. Recurso de apelação da Seguradora Líder não provido e recurso 

de Genivaldo provido. (TJ-PE - APL: 5221472 PE, Relator: Francisco 

Eduardo Goncalves Sertorio Canto, Data de Julgamento: 21/02/2019, 

3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 12/03/2019). (Destaquei). 

 

4ª Câmara Cível Apelação nº 0000188-19.2018.8.17.3330 

Origem: Vara Única da Comarca de São José do Belmonte 

Apelante: Jucivan do Nascimento 

Apelada: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A 

Relator: Des. Jones Figueiredo Alves 

Juiz sentenciante: João Bosco Leite dos Santos Junior  

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO 
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DO SEGURO DPVAT – RECONHECIMENTO DE DIREITO À DIFERENÇA. 

AFASTAMENTO DE SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – VALOR DIMINUTO DA 

CONDENAÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – APRECIAÇÃO 

EQUITATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 85, §§2º e 8º DO CPC. RECURSO 

PROVIDO.  

1 – Após a perícia constatou-se que a indenização havia sido paga 

em desacordo com a lesão sofrida, tendo o autor obtido êxito na 

percepção de pequena diferença. Assim, embora não tenha atingido 

o teto que indica no teor da petição, ele foi vencedor, tendo 

reconhecido o seu direito à diferença pretendida. Afastada a 

sucumbência recíproca. 

2 – Nas ações em que for inestimável ou irrisória repercussão 

econômica ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, a 

verba honorária deverá ser arbitrada por apreciação equitativa, a fim 

de evitar o recebimento de quantia aviltante pelo advogado.  

3 – Deve ser observado o local da prestação do serviço, a natureza da 

causa, o trabalho realizado pelo causídico e o tempo de trâmite da 

ação, conforme dispõe o art. 85, §§ 2º e 8º do CPC, na hipótese fixa-se 

o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), diante do diminuto valor da 

condenação.  

4 – Apelação provida. Decisão unânime. A C Ó R D Ã O Vistos, 

relatados e discutidos estes autos do Recurso de Apelação Cível nº 

0000188-19.2018.8.17.3330, em que figura como Apelante Jucivan do 

Nascimento e como Apelada a Seguradora Líder dos Consórcios do 

Seguro DPVAT S.A. ACORDAM os Desembargadores integrantes da 

Quarta Câmara Cível, à unanimidade, em DAR PROVIMENTO ao 

recurso, reformando a sentença vergastada, na conformidade do 

relatório e voto, que, devidamente revistos e rubricados, passam a 

integrar este aresto. Recife, data da certificação digital. Des. Jones 

Figueirêdo Alves Relator” (Destaquei). 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, 

in verbis: 

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PROVEITO ECONÔMICO 

ÍNFIMO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 

POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. OBEDIÊNCIA AOS §§ 2º 

E 8º DO ART. 85 DO CPC/2015. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO 

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DO 

VALOR. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. INVIABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A 

Segunda Seção do STJ firmou jurisprudência no sentido de que, 

havendo ou não condenação, nas causas em que o proveito 

econômico obtido pelo vencedor for inestimável ou irrisório, ou o valor 

da causa for muito baixo, os honorários sucumbenciais deverão ser 

fixados por apreciação equitativa, nos termos do § 8º do art. 85 

CPC/2015 (REsp 1.746.072/PR, Rel. p/ acórdão Ministro RAUL ARAÚJO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/02/2019, DJe de 29/03/2019). 2. No 

caso, a Corte de origem manteve a sentença que, por equidade, fixou 

os honorários sucumbenciais em R$ 1.000,00, tendo em conta as 

peculiaridades da causa e o valor ínfimo da condenação em pagar a 

quantia de R$ 1.012,50 a título de indenização securitária - seguro 

DPVAT. 3. O entendimento adotado pelo acórdão recorrido está em 

harmonia com a jurisprudência assente desta Corte Superior, 

circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ. 4. O reexame 

dos critérios fáticos levados em consideração pelas instâncias 

ordinárias para fixar o quantum dos honorários advocatícios, por 

apreciação equitativa, não se mostra viável na via estreita do recurso 

especial (Súmula 7/STJ). Esta Corte Superior pode rever o valor 

estabelecido a título de honorários sucumbenciais, nas hipóteses em 

que a condenação se distancia dos padrões de razoabilidade e 

proporcionalidade, o que não se evidencia no caso concreto. 5. 

Impossível conhecer da alegada divergência interpretativa, pois a 

incidência da Súmula 7 do STJ na questão controversa apresentada é, 
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por consequência, óbice também para a análise do apontado 

dissídio, o que impede o conhecimento do recurso pela alínea 'c' do 

permissivo constitucional. 6. Agravo interno a que se nega 

provimento". (AgInt no AREsp 1.531.500/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 

QUARTA TURMA, julgado em 20/4/2020, DJe 4/5/2020). (Destaquei). 

 

Deste modo, com a devida vênia, constata-se o equívoco da sentença 

vergastada, no que tange ao arbitramento de valor ínfimo de honorários 

advocatícios, merecendo reforma o decisum no quesito apontado, para 

MAJORAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA para o VALOR 

equivalente a UM SALÁRIO MÍNIMO (R$1.302,00). 

Outrossim, cumpre ressaltar que tal valor se revela razoável, devendo 

ser utilizado como parâmetro o valor correspondente a um salário mínimo, que 

deve ser pago a qualquer trabalhado e atende ao disposto nos §§ 2º e 8º do 

artigo 85 do Código de Processo Civil. 

Portanto, tem-se que os honorários advocatícios de sucumbência 

fixados na r. sentença foram diminutos e caracteriza remuneração aviltante ao 

causídico, razão pela qual, data máxima vênia, merece reforma a r. sentença 

no sentido de FIXAR, por EQUIDADE, a VERBA HONORÁRIA para o VALOR 

EQUIVALENTE a UM SALÁRIO MÍNIMO (R$1.302,00), quantia que remunera mais 

condignamente o advogado da parte e atende aos ditames dos §§ 2º e 8º do 

artigo 85 do Código de Processo Civil. 

 

3. DOS PEDIDOS. 

 

Ante o exposto, REQUER o Recorrente, se digne o Douto Relator 

Julgador, com a acuidade e experiência que lhe é peculiar, em acolher as 

razões jurídicas constantes no presente RECURSO DE APELAÇÃO, dando-

lhe PROVIMENTO para: 
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3.1. FIXAR o IGP-M como índice a ser plicado na correção monetária da 

indenização do Seguro Obrigatório DPVAT fixada em favor do Recorrente; 

 

3.2. FIXAR, por EQUIDADE, os HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 

SUCUMBÊNCIA para o VALOR EQUIVALENTE a um SALÁRIO MÍNIMO 

(R$1.302,00), de forma a assegurar a dignidade do profissional, nos termos do 

art. 85, § 2ª e 8ª, ambos do CPC. 

 

É o que espera, por ser uma medida de inteira JUSTIÇA. 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera PROVIMENTO. 

Serra Talhada (PE), 16 de fevereiro de 2022. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

HAROLDO MAGALHÃES DE CARVALHO  

OAB/PE 25.252  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA

TALHADA - PE - CEP: 56909-115
   

2ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada 

Processo nº 0000605-41.2021.8.17.3370 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, int imo a parte apelada para,  no prazo de 15 (quinze) dias,  apresentar

contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de

Justiça de Pernambuco.
 

SERRA TALHADA, 28 de fevereiro de 2023.
 

 
 

 
KATIA RAFAELLE GOMES NAZARIO FERREIRA

 
Analista Judiciária 
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2835977- C3/ 2021-02762/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA/PESEÇÃO . 

  

  

  

  

Processo: 00006054120218173370 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HENRIQUE DA SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 
RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 
à Câmara Cível. 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

SERRA TALHADA, 6 de março de 2023. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SERRA TALHADA / PE 

Processo n.º 00006054120218173370 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE HENRIQUE DA SILVA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 
sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, acabou por julgar procedente em parte,. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS LEGAIS 

Diante das argumentações a Recorrente pretende a reforma da i. decisão para alterar o índice de correção 

monetária. 

Com relação ao indexador a ser aplicado para correção da condenação, pretende o Autor que seja o IGPM, 

contudo, o magistrado determinou o ENCOGE. 

Todavia, não sendo esse o entendimento de Vossa Excelência, pugna a Ré que seja aplicado o INPC como índice 

de atualização monetária, considerando que é o que melhor reflete a correção dos valores da condenação, uma 

vez que o IGP-M é utilizado para ajustar valores decorrentes de contratos na construção civil. 

Sendo assim, não há de falar em reforma do julgado, requer a manutenção da d. Sentença. 

 

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

Quanto ao isto, dispõe o parágrafo único do artigo 86, afirma que “Se um litigante sucumbir em parte mínima do 

pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 

“Art. 86.  Se cada litigante for, em parte, vencedor e vencido, serão proporcionalmente 

distribuídas entre eles as despesas. 

Parágrafo único.  Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro 

responderá, por inteiro, pelas despesas e pelos honorários”. 
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No presente caso, o proveito econômico obtido corresponde e a menos de 10% do valor pleiteado, de modo 

que se mostra inquestionável a sucumbência mínima da Recorrida, o que foi devidamente reconhecido pelo 

juízo. 

Soma-se a isso, que a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu zelo 

demasiado pelo patrono do Apelado, bem como houve uma razoável duração do processo, não havendo em 

que se falar em majoração dos honorários advocatícios, de maneira que a sentença está em total consonância 

com o que estabelece o CPC sobre o tema.  

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 
Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SERRA TALHADA, 6 de março de 2023. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO 
SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ 

RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na 

pessoa do advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 
conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE HENRIQUE DA SILVA, em 

curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de SERRA TALHADA, nos autos do Processo nº 00006054120218173370. 
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Rio de Janeiro, 6 de março de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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